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ACTOS • 00 PODNII Lzot LATIVO:

Decreto n. 025, que autoriza o Governo a coocoder
dez mexes de licença ao Dr. Jos4 B. Baptista Pereira.

Acro. DO PODKR CIECUTIVO:

Decreto n. 3341, que altera artigos das iostrueções
regulamentares e tarifas da Estrada do Ferro de
Santa Maria ao Uroguay.
nlAgem.

Ifinisterio da Guerra — Decreto do 27 do corrente.

SE. 	 IAS os Estaco:

Mo Mario da Justiça e Negocio, Interiores — Rcsoltnio
do 28 do corrente — Expediente de 25 e 20 do cor-
rent+, da Directoria do Interior — Expuliente 'e 27
do corrente, das Directorias da Justiça e da Conta-
bilidade.

Minieterfo da Fazenda — Expediente de 27 do corrente,
e requerimentos despachados. danirectoria do Expo-
dionte do Thesouro Federal — Requerimentos despe-
cholos, da Directoria da Contabilidade— Circular da
Directoria das Rendas Publicas.

Ministerio da ',farinha — Expediente de 17 do cor-
rente	 Requerimentos despacho. los.

Minlaterio da Guerra — Portarias do 23 do corrente.

Ministerio da Industrie Viaçio e Obras Publicas —
Portarias de 23 o ex,ed'eate de 26 o 28 do corrente e
requerimentos despe. mio:. da Directoria Geral da
Industria — DirectoriaGeral dos Correios.

RIMAS PUBLICAS Rendiniontos da Alfandega do Rio
de Janeiro e da Recebedoria, da Receb •doria do Es-
todo de afinas Geram; a da Ilesa de Renda, do Estado
do Rio de Janeiro.

N amaino.
MARCAS REUISTRADU.

Eotzeas 1 Amos.

Paina Commaactza.•

SOCICDADRI AKOVYMAII — I8t • IM.Ori0 do Banco Rural e
1typothscario do Rio de Jan • irc—Esta ..ntos da Compa-
nhia Tecidos d .13 da Tijuca—Acta da Nova Fabrica
Rink:— Acta da Companhia do SegurJs Pravaaacia.

ANNUNCI08.

ACTOS DO  PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 626—DE 27 DE OUTUBRO DE 1899

Autoriza o Governo a conceder AO Dr. Jos4 Hamar-
dino Baptista Pereira, medico ajunto do exercito,
dez momo do licença, com o respectivo ordenado,
para tratar do sua fitada onda lhe convier

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

Faço sabor que o Congresso Nacional de-
cretou e eu saneciono a seguinte resolução:

Art. l." E' o Poder Executivo autorizado
a conceder ao Dr. José Bernardino Baptista
Poreiria,medico adjunto do exercito, dez rnezes
do licença, com o respectivo ordenado, para
tratar de sua aaude onde lho convier.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Feitorai, 27 de outubro de 1899,
11" da Republica.

DECRETO N. 3.411—DE 16 DE miruim() DE 1899

Altera os arte. 110 e 112 das Instruces regulamen-
tar e tarifas da Estrala do Ferro de Santa Maria
ao Urugnav, approvadas por decreto n. 2.083, de
12 de seto;ohr0 de 1895

O Pr(!sidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, attendendo ao que raquereu
a Compagnio dos Cheinins4le For Sud °mista
Bresiliens, decreta:

Artigo unieo. Ficam alterados os arts 110
e 112 das Instrue,:&)s regulamentares e ta-
rifas approvadas por decreto n. 2.084, de 12
de setembro de l893, para a Estrada de Ferro
(le Santa Maria ao Uruguay, quanto ao lo
«as estações da estrada aceeitarão tele-
grammas para serem transmittidos ts outras
estações da !nasala e as da Estrada do Forro
de Porto Alegre a Urugnayatia a. E quanto
ao 20 , « taxa dos telegra.ramaa transinit-
tidos pelas estações será paga adiantala.•
mente, e na razão de 120 reis por palavra o
mais Goo l'óiS de taxa fixa por teleramma.

Poios talegrammas em lingua estrangeira
será cobrada a taxa dupla.»

Capital Fe feral, 16 do outubro de 1899,
11^ da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS

3everin) Vicint,

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional-
Transmittindo•vos a inclusa exposição, em
que o Ministro da Guerra trata da conve-
niencia do se transportar a importaneia da
consignação n. 31 da verba 16—Material-
do art. 19 da lei n. 560, de 31 de dezembro
de 1898, para as consignaçõ )s os. 16, 26. 32
e 33 da mesma verba, afim de 80 supprirem
as deficiencias que faltas se verificarem e
deste modo se evitar a abertura de credites
supplementare), rogo que vos digneis auto-
rizar o Governo a providenciar sobre essa
transposição.

Capital Federal, 27 de outubro de 1899.

As considerações seguintes, realçando a
a insuffieioncia de cada uma dessas consi-
gnações, justificam a transposição alludida
demonstram a orientação economica mantida
nos serviços:

16"—Materia prima, etc„ para arsenaes o
depositos— Sendo a dotação vigente de
150:000$ e a dopaza provarei de 183:4014137,
o delicie será do 33:409$117.

Não é excessiva a despeza prevista, si at-
tendermos ás realizadas em exercicios ante-
riores. pois em 1895 foi de 491:7053017, em
1897 de 496:61.'4'383 e em 1894 de 349:816A24,

26."—Comora, concerto e lavagem de rou-
pas, para hospitaes e enferrnarias. —Votados
60:000$ e sendo necessarios 86:211$750, a in-
sufficiencla daquelles torna-se manifesta, si
considerarmos que em 1898 as despezas fo-
ram de 95:119$812, em 1897 de 97:169$830 e
1893 de 116:880M20, portanto o delicie pro-
varei de 26:211$750 aoha-se justificado,

32. 5—Acquisiçã.o de instrumentos, utensi-
lios, etc —Tendo sido as despozas em 1896 do
472:445$191, cm 1897 do 320:8025865 o em
1894 de 22,1:883V82, superiores todas a de
1899, °dentada em 211:031$279, dar•e-ha o
deficit de 61:031$279, par ter-se concedido o
credito insutficiente do 150:050$000.

33."—Luz para quarteis, etc. —Dota-3a cora
200:000$, aliás reproduxão dos •Jrçamentos
anteriores, ficou, entretanto, reduzida, a
l60:000$, por terem sido destinados 40:090$
compra de material para o corpo do trans-
porte.

Deduzida da demeza provavel por esta
sonnsignação, que é de 233:5013805, a parte
destinada ao corpo de transporte, rastara
propriamente para luz, etc., 243:502$406,
que, comparado com o credito de 160:000,
comprova o dal:cita realizar-se de 83:5024806.

Pelas despem anteriores, que em 184(1 fo-
ram de 222:415$943. orn 1897 de 216:791$940
e em 1893 de 257:5875361, nota-se que as
duas primeiras são inferiores á. prevista para
1899 e que a ultima lhe é superior em
14:084$553.

Pelo que acabo de expender, resultaria a
necessidade do um credite supplemontar de
204:155$272, conforma a demonstração an-
nexa, organizada pela Contadoria Geral da,
Guerra, si melhor alvitro não nos tirasse
proporcionado o facto de achar-se intacta a
consignação 31 , da verba 16' —Material—
como acima propuz.

Apezar do actual estado do mercado, as
desp-zas era questão não augmentaram,
antes toem dimi nuido, pelo que 03 delicies re-
sultantes da insualciencia dos creditoa con-
ctreadlososn.ão são excessivos o me parecem jus-

Capital Fe tarai, 27 de outubro de 18)9.—
J. X. da Medeiros Mala.

MEN—SA-0 EM

Sr. Presidente do Senado — Tendo sane-
cionado a resolução do Congresso Nacional,
que) autoriz 1. o Governo a conceder ao Dr. José
Bernardino Baptista Pereira, medico adjunto
do exercito, dez inezes de licença, com o re-
spectivo ordenado, para tratar de sua sa.ude,
nade lhe convim', vos restituo dons dos an-
roaraphos da msaana reso!ução, is pi les acom-
panharam vossa Menaagain n. 58, de 243 do
urre te.

O 'pitai Federal, 27 de outubro de 1899.

M. FERRAZ DE CAMPOS SAUIM.

SIJIUNIARIO
	

ACTOS_ DO PODER EXECUTIVO

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3.

J. N. de Medeiros Malta.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES,

EXPatuçÃo

Exm. Sr. Prasidente da Republica—Aehan-
do-se intacta a dotação de 200:090$ da verba
orçamentaria vigente, relativa ao § 16—
Material—consignação 31 a, por não ter se
feito remonta de cavallos, muares e outros
animaes para o exercito, e não havendo
tempo, dentro do corrente exercicio, de se
realizarem taea fornecimentos, venho sub-
metter ao esclarecido criterio de V. Ex. a
conveniencia de solicitar-se do Congresso Na-
cional autorização para transportar a impor-
vinda dessa consignação para distribuil-a
pelas 323 ri 33 . , afim de supprir as
deficioneias que nellas se v.irificarom, pois
ovitar-se•ha ;133fin a abertura 11os credito)
supplernentarea neeessarlos, com a vanta-
gem de regularizar os rasputivos s3rviços
sem augmentar o orçamento,
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Miiiisterio da Guerra — N. 24— Rio de Ja-
neiro, 27 de outubro de 1899.

De ordom do Sr. Prosidento 4;1 Republica,
vos oosio Oleais!. Mensasem que o mesmo
Sr. Presidente dirige ao Senado, restituindo
dons dos autog,raphos que acompanharam a
de quo trotais eia officio n. 318, do 2o do
corrente, da resolução do Congresso Nacional,
crio autoriza ()Governo a conceder ao Dr. José
liernardino Baptiset Pereira, medico adjunto
do exer ito, dez rnez .s de licença, com o ro-
spsctivo ordena lo. para tratar de Nua sa tido,
on le lhe cenv ler.

Saude o fraternidade,— J. N. de Medeiros
Md/ t.

--
Minkterio di Guria— N. a4___ nie de ja_

neir.), 2.7 de outubro .te I99.
Sr. 1" secretario da Camara dos Deputados

—Do ordem do Sr. Presidente da Republica,
vos -moio a inclusa Mensaeein que o mesmo
Sr. Presidonbi dirige ao Cota sresso Nacional,
rolalisamoute a convenioncla de se trens-
portsr a importanoia da consignação ri. 31
da verba 16 — Material — do art. 19 da lei
n. 5e0, de 31 de dezernte-co do 1 5.198 para as
consignaçõ.:s os. 16, 26, 32 e 33 da mesma
%. r ba, .

Slude e fraternidade.	 N. de Medeiros

nistorio da Guerra
Por decretos do 27 do corrente
Foram promovidos
Ao posto (I e capitão, no corpo a que per-

tence, com antiguidade de 23 do julho de
1891, o tenonto do estado-maior tio exercito
Filato Piras Ferreira, de accordo com a re-
solução (lesta data, tomada sobre parecer tio
Supremo Tribunal Militar de 7 do agosto
'aluno

Na erma de artilharia, a capitão o 1" te-
nente Formando Gomes Ferraz, para a 4' ba-
teria do 4.. batalhão, o a 1^ tenente o 2 , te-
nente Daniel Notei Simões da Costa.

Forain Ira '!,feri-los para a 2, classe do
. , xercito. tican lo aggrega los á arma a que
unte cio, do ace,ordo com a roeolução de
1 ao abril de 1M 1. o capitão do a., batalhão
de intentaria vieres:o° Jeronytno Lopes Pe-
reira o o aiferos do 3" regimento de cavai-
laria Jose Coser aluai.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Nogocios
Intorioro

O Ministro do Estado da Justiça e Nego-
cios Int,?.riores, em nome do Presidente da
Repuelica, resolve,attendondo as necessidades
de vida na eidad de Santos:

1^, permithr que os navios estrangeiros
que s dirigirem ao rodo do santos possam
carragar em cpialque,r perto nacional genros
alimentisios com de?-tino ao dito porto do
Santos, po-loudo atracar ;Los ca.es, elfectuar a
sua ib.:soerga e recob 1 . carregamento, com a
condiçSo de seguirem do ti para portos es-
trangeiros som tectO em p.» . to nacional:
tudo, nos termos da portaria de i9 de outu-
bro corrente e .10 art. 35, il. VI do regula-
mento a que se ro fero o decreto n. 2.301,
de 2 da julho do 18o6;

permittir igil ti mcn te que aos navios
naei o naes que bom orem de ronduzir os
mesmos genoros, para ah ooeoiniento 4 1a ci-
o elo da santos, seja (aouit elo o ingresso
no torto respeeivo, sub tt eg u te s

et) a do no tains; orterom passageiros;
b) a do fazerem a descarga sobre agua,

trabalhando nella exclusivainante o pessoal
de bordo, sem communicação cum o do terra;

c) a do se apresentaram, em segui-la, rso
porto do Isizaroto da Ilha Grande, onde pur-
garão a q !arroteou regolamentar e soffrerão
as desin fesedn precisas;

d) a .1e, st sorna ailinitti 1i.s, posterior-
monte, nos portos nacionaes, quando 'mini-
dos do bilhete de litme p,-atica concedido pela
autoridade sana:iria do lazareto.

3^, det 'minar que soja prohibido aos na-
vios nacionaos de que trata esta portado re-
caberem, no porto do Santos, e irgas com des-
tino a quabluor outro porto da R publica.

Capital Federal, 23 de outubro de 1899. —
Epitacio lt Siira

—

Expediente de a 5 de outubro de 1899

DIRECTORIA Do INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os subditos
allemães João Hinrich Refere Guilh erme Bu-
genhagern, o primeiro residente no Estado do
Rio Grande do Sul e o segundo no de S. Paulo.
—Rernetteram-se as portarias aos pre.sidentes
respectivos.

—Declarouse ao presidente da Camara Mu-
nicipal de S. Pedro da Aldeia, Estado do Rio
de Janeiro, em referencia ao cffiloio de 16 de
agosto ultimo, dirigido ao Mioisterio da Fa-
zenda, e por este transmittido ao da Justiça,
com o aviso do 25 de setembro findo, acom-
panhado da conta de despelas feitas com o
alistamento eleitoral no exercicio de 1898 e
1899, que a dita conta deve ser justificada e
processada por aquella municipalidade.

Expediente do 26 de outubro de 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito ita-
liano letto 1.uigi di Miguel Angelo, residente
no Estado de S. Paulo.— Remetteu-se a por-
taria ao presidente do mesmo Estado.

—Autorizou-se o director do Instituto Ben-
jainin Constante attondendo ao que requereu
Augusto Scheneidor e ás informações que
prestou em officio de 23 do corrente mez, a
adinittir naquelle estabeleoimento, como alu-
mno gratuito, o menor Adalberto, filho do re
querente, remettendo-se conjunctamente os
documentos que instruirem a respectiva pe-
tição.

—Comtnunicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidos efTeitos, que, segundo parti-
cipou o director da Faculdode de Medicina do
Rio do Janeiro, foi designado em data de 25
do corrente mez, de conformidade com o
art. 42 do re gulamento approvado pelo de-
creto II. 1.482, de 24 de julho de 1893, o
Dr. Alvaro Porfirio de Andrade Ramos para
exercer interinamento as funcções de assis-
tente de clinica obstetrica e gynecologica da
mesma keuldade, no impedimento do Dr.
Henrique Rodolpho Baptista.

—
Requerimento despachado

Manoel Lona, recorrendo da'. decisão pela
qual a congregação da Escola Polyte.chnica
da Rio de Janeiro não tomou em considera-
ção, sem confronto da programmas, o exame
do astronomia prestado na Escola Militar e
fundamentando° recurso no decreto n. 621,
de 13 do comas:lie inez.—ludeforido,da accordo
cota as informações.

--
Expediente de e'a de outubro de 1899

DTRECTORIA DA JUSTIÇA

Concedeu se a Emiti° do Freitas Brandão a
exoneração, quo pediu, do log,ar de 2 . ' sup-
plente lo susstituto do Juizo Federal na
circuinsoripção da Parallyba do Sul, da
secção do Rio de Janeiro.

—lttflfl !tteram-se:
Ao Ministerio do Exterior, afim de ser en-

caminhada a seu destino, a carta rogatoria
expedida pelo juiz de direito da 2' vara da

comarca de Santos, em S. Paulo, ás justiçls
de Portugal, pa ea citação dos herdeiros da
fallocida D. Maria Emitia Alves de Souza

Ao presidente do Tribunal Civil e Criminal,
para os rins de direito, os telegrammas acom-
panhados das respectivas traducções, expe-
didos p d.o Ministerio dos Negocios Estran-
geiros da Alletnanha ao respectivo represen-
tante nesta Capital, com relação ao depodto
do coupons de obrigaçõs da Companhia Es-
trada de Ferro Oeste de Minas, etfectuado no
Consul ido lirizileiro, em Berlim, p ia dire-
ctoria da União Protectora dos possuidores
de taes obrigações e á transferencia feita pela
mosina direct 'ria ao Brastlianische Banh fur
Deutschland nesta cidado, tio.- direitos quo
lhe competem na representação dos titulas
depositados

Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de ser julgado em superior e
ultima instancia,o processo instaurado contra
o soldado d% brigada policial desta Capital,
Domingos Fortunato ;

Ao coronel commandante superior interino
da guarda nacional desta Capital, para os
fins convenientes, a patente do Dr. João Pego
de Faria, capitã,o cirurgião do 1 0 batalhão de
infantaria da mesma indicia.

--
Requerimento despachado

Major Zoroastro Cunha .—Dirija.-se ao juiz
competente.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
Os pagamentos
De 7:439$925, fornecimentos feitos, em

setembro findo, ás Colonias de Alienados, na
ilha do Governador ;

De 25$, despeza feita no mez passado com
o asseio do edificio onde fuucciona o Juizo
Federal.

Os adeantamentos
De 484, ao almoxarife do Lazareto da

Ilha Grande, para pagamento de alugueis
de canôas o transporte de carne verde

De 13:331$507, ao pagador da brigada po-
licial para °ocorrer ás despezas com o mate-
rial daquella corporação, durante o corrente
semestre.

—Remetteram-se á Directoria de Contabi-
lidade do Thesouro Federal, para o devido
pagamento, os tItulos de montepio da viuvo
e rilhas do finado juiz de direito em disponi-
bilidade Santino de Assis Pereira Rocha.

Ministorio da Fazenda
Requerimento despachado

Pelo Sr. Ministro:
Capitão-tenente Manoel Joaquim Nobreg,a

de Vasconcellos, pedindo pagamento le di-
vida em exercicios findos.—Pague-se a quan-
tia de 856$566 e relacione-se a de 1:643$434.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 27 .de outubro	 1899
Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Rio de Janeiro:
N. 149—Connounicando, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
10 do corrente mez, resolvou mandar despa-
char livro de direitos o material importado
pela The 11. iilian Contracts Corporation,

para a Estrada, ( 1.e Ferro Oeste da
Minas, o a que se refero o officio da mesma
alfand- ,ga, n. 284, de 16 de maio ultimo.

N. 150—Communicando que, do accordo
com o des 'acho do Sr. Ministro do 3 de
agosto ultimo, foi assignado na Diroctoria do
Contencioso do Thosouro o termo pelo qual o
fiel de armazem daquela alfandeg,a Adolpho
Gomes Netto substituiu por apolices parte de
sua fiança, prestada em dinheiro.
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por força do art. 67, fi 1" da Nnn Coèisolida•
çaso das Lis das Alfo»degas e Mesas de
Rendas.

—A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 116—Em solução ao Afeio ila alfand)ga

desse Estado n. 851, de I de dezembro de
1897, encaminean 1 ) o iemrso interpasto por
Casitniro Ferio indo: ,O Gen p. cnotia o acto
pelo qual aquolla repartição, conformando-5o
com aoainião Coititnissao ile Tarifa, arbi-
trou em 160$ o valo- do !O0 c iras mortuari IS
qui os mestnos su l ateatoram a de.spacoo pela
mi ita. n. 1.007, do setembro do le97, com o
valor de 140 fra o cost 182a 9 os sujeitou ao
pagamento da multa corrosponilente ao quin-
tipoio do valor veritic ido, na (Orna do
art. 50 da lei 428, de 10 de dezembro de
1896, declaro-vos, para os devidos elfeitos,
que, por despacho de 19 do corrente, pro-
ferido (10 accortio com o parecor emittido
pelo Conselho de Fitzen la em 333910 de 19
do setembro anterior, resolveu o S". Mi.
nistro não tomar c mhecimento do alludido
recurso, não porque esteji perampto, como
allegou a dita alfandega, visto que o termo
de perenipção foi ta.rdiamento lavrado, mas
porque a decisão recorrida está. na alçoila
ropartição que a proferiu, e não se verifica
neahuma 41as hypotheees do art. 38 do de-
creto n. 2.807, de 31 de janeiro de le93, para
'que o mesmo recurso possa ser alrnittilo
como de revist t.

N. 117—Communicando que o Sr. Minis-
tro, attendendo ao que pe lio o elinisterio
dal Relaç mõei Exteriores e aviso ra s8, de 17
do corrente 'noz, resolveu, de accordo com o
§ # i !. do art. 2 . e art. 5" das prolimioares da
Tarifa, coneeiler isonção de direitos de con-
sumo e de expediente para os inoveis o eirei-
tos (lo primeiro estabelecimento do cava-
lheiro Adolpho Gradam, nomeado Coneul da
Italia n tquelle Estado.

—A' Dele ga.cia Fiscal na Bah a:
N. 112.—Daclarando que o sr. Ministro,

por dospacho de II do c irrente. autorizou a
isenção de direitos, requerida, nos termos
do n. X( d., art. 3" da lei de receita em
vigor, per Jo é Ja.cintl y) It»tri ..zeeR Toi zeira,
',Int os objecto ri-sstina . lon constrUCÇãO
de um engonho central, pa-a o fabrico de
assuem'.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 141—Commuiticando, para os devidoe

offeitos, e de accordo com o despacho do Sr.
Ministro de 19 do corrente mez, que não
podem ser expedidos os ti talos de memo-s ilulo

de DD. J.iseplia %R e i t Ia, C ) icaVie.) e Ger -
trades Maria do Alinoid porqae a justifieb-
çã reinettila COM O 01-Li0 dl	 dele.
gacia n. 491, de 5 da agosto ultimo, não fai
produoila em juizo co ! npetento. noraconeee
do respectivo p 'ocaso certidão provando
que o. Antonio, M	 taMaria ou Antoa Bane lida
Borges. irmã das habilitaaidas, enviuvou
posteriorrnmte morto de soa mãe, D. Maria
do Carmo Baeue de Almeida, de qunn rever-
te aquelle beneficio.

— A' Delog teia. Fi-c).1 faia Santo Ca-
therine:

N. 51—Delarando, em respost t officio
n. 32, do 9 do ,junlio •praximo flato, cru que
consul ta si pólo conserv tr no. rept:alçara
atou de se oc...up irem doe se -viços ri t Caixa
Economica, os 3' e 4' escripture.rios da roo-
ti neta At Can . le (1 Porto Alegre A r thu r Pa-
rei ra Alvim e Antonio elibielli dl Vont lura,
nomeados ultimamente, este para o Ligar de
2" eacripturario da Alfaio+ go da eloetalie e
aqu 'lhe ptra. o le 	 eseripturario	 Recebe-
dori t do Rio de Janeiro, visto que, ai da
falta do possoal na delegmet, : ciam -e-) au-
sentes o P. escripturario João André do EI rk-
ker g o 2" Jo é A itoilio Viveiro!, que o e;
cri pturario Baleie w foi /meado 3- d Dele-
gacia Fiscal n ) Pal.a. e o escripturara) Vivei
ros exonerado p ir a iao lano te emarego.
tendo sido o escripturario AI vila no:ii)ado
para a Delegac . a Fis'al no trato ; d 1(1

o oscriptuntrio Mibielti recolher-se a repta.-
tição a quis pertence.

N. 52— Communica.ndo que o Sr. Ministro,
mais antigo na classe, cabe a substituição, por dospacho de 19 do correute mez, reeolveu

—A' Casa da Moeda:
N. 65—romnitinicando que o Sr. Ministro,

por despacho de IU (1,, eorr • nte 'noz, resol-
veu autorizar a 'Hosana repartição a impri-
mir os titulo que devem substituir as apo-
lices extraviadas, a que se refere o officio da
Caixa de Amortização n. 150, (1! O do mesmo
mez, e pertencente moi menores Manoel e
Jacintho, filhas do Olvmpia e representados
por eeu tuotr Barnardino D;as da Costa e a
DD. M iria Colina Coutinha Poace de Leon,
Miquilina Ribeiro Pere!ra Ruis o viscondessa
de Jaguaribe.

N. 66—Declaran lo que o Sr. Ministro, por
despacho de igual data, resolveu autoriear a
mesma repart'ção a mandar imprimir as cau-
telas substitutivas das apolices extraviadas
os. l78.4)8 i) 178.409, de D. Viroinia M ti i
Sobral, o as. 178.410 e 178.411, de Antonio
Fernandee de Oliveira.

— A' Imprensa Nacional
N. 30—Polindo, de ordem do Sr.Ministro,

que providencie para que ao lente de direito
da Eecolit Militar do 13razi1 D. Vicente An-
Will° do Espirito Santo ssja enviado (liaria-
monto Um oxemplor do Diario Official o for-
necidas as collecções das leis do Brazil de 1807
até esta data, conforme reqiiisitou o Mime-
teria da Guerra em aviso ii. 476, do 25 'te
agosto ultimo.

N. 31—Communicando que o Sr. Ministro,
por despacho de 9 do corrente moi, resolveu
deferir o requerimento em que o ex-chefe da
4' turma da odienta de comp)siçã.o ilo mesmo
estabelecimento Zeferino José Ribeiro p
restituição das importancias corresponilenees
a um 'lia, que lhe teia si to descontado men-
salmente da pensão que pombo pela Caixa
dos Oporarios , dual() a expedição do respe-
ctivo titulo até a presente data.

— Ao exactor das Retidas Fedeltes em Pe-
tropolis

N. 61—Em remaste ao Irmo officio de 4
de agosto ulti,no, reinettendo o recurso in-
terposto por Francisco Horms, tio açto
dessa exactora, que lhe imp a a multa com-
minada no art. 36, letra f.; do regai &mento
n. 3.226, de 13 de inarç o do corrente anno, por
et pôr á venda 491n seu ostab de .Jimen to g Lr-
rafas do laranjinha sem o coinpitento salto,
declaro-vos; para 03 devidos elftetos. Tio o
Sr. Ministro, por despacho de 10 do corrente,
prefendo na conformi trole do p trecer oinit-
tido pelo Conselho de Fazenda em s :saio de
10 de outubro anterior, resolveu não tomar
conhecimento do recurso por estar peretnpto.

— A' Alftialega do Macahé:
N. 65—Recommendando, do ordem do Sr.

Ministro, quis informo quando o 2' escriptu
rario da illoSIOR. repartição Fralicisco Au-
tunas Muniz começou a gosar da bairro t que
lhe foi concodido por po-t ria de 6 de maio
finjo.

— A' DelegaOa Fisc ti no Amazonos:
N. 60 — Commailiatialo que o Sr. Minis-

tro, por despacho do 16 do corrente Jaez,
resolveu declarar nulas as coocoesões de
terrenos de marinhas á margem oscilterdo
do Rio Negro, na capital daipiollo Eetailie
feitas a Carlos Gonzaga, JOS9 da Silva santos.
Henrique JoFt Moors, Holeodoro J trarnillo,
A. Fernandes C. e Pereira Junior S4 C..
visto não terem sido preenchidas, como consta
dos respectivos processos, enviados com o
officio n. 15, de 18 de abril ultimo, as for-
malidades exigidas pelo decreto n. 4.105, de
22 do fevereiro do 18!8.

—A' Delegacia Vivai no Ceará:
N. 70—Ein resposta ao vosso ' filio n. 67,

do 7 de agosto ultimo, em que ossa delegacia
communica haeor designado o chefe da
2!' secção da alfandoea dee e Eet
José Moira, para substituir o re,pectivo in-
spector, que se acha no goso dio lic oiça, de-
claro-vos, de accordo co ti o despelo) do er.
Ministro de 16 do corrente me/., que a essa
delegacia falta coinpotoacia paro •esignor o
empregado que deve substitilir o :nspoeto i da
alfaudega em seus impe liii oitos temporarlos
o que, na falta de designação dest Mini--
rio ao chefe de secção mencionado, si fOr o

que seja inepeccionado do Sande o 2" oseriptu-
rario di alfandega daquello Estado, Theodo:
rico Duarte Silva, de quem trata o officio da
mesma. d )logacia do nove:abro d ) anuo
proximo passado.

Direct:avia da Cor' tabIlidadd to.; o:besouro
Federal

11(ve r imentos eLspael, idas

	

Dia 2;	 ent,11,1,1 dots».)

Pelo Sr. director:
Alfiros Monoel Pont ileão Pinheiro, pe-

dindo .paw..im . •ito da quantia de 3..)
proveniente do divida de exercido»; iln los.—
Paguiese.

Sebastião da Cunha Martioe, fazon.lo i leu-
tico pelido relativamente á qu luta de
1: I 6V3,121.—Pagmoole.

.Virginia (luirnarãos Alves Nogueira, idem
quanto á quantia de 92i100.—Pague-so.

Adolpho do Araujo Rangel, ogente da E.,-
trai! i de Forro Central do Brazil, pedindo
restitnição iii quantia do 232$053, que, a
titulo de reforço de tiança,lhe foi descontado.
—Entregue-se.

Circular n. 9—Thesour) Federal—Direct o
-ria das Rendas Publicas.

Recommen lo aos Qrs, colectores do Estado
de Rio de JanAro que, por occasiiim de dr:-
ctliarem a entrega da arrniosilaeio do ultimo
quartel, euvions a esti direetoria uni de-
monstração da roceita e dospeza realizada
durante ocorri ate anno. —A. F. C. .1fene:.es
e .S'ou:a.

Ministerio da Marinha
Eep . die,U11 , 17 de ) .e.Cura te 1d)

Ao Mini:terio tia Gverra, rogando provi-
denciar no snitido de ser cedido, ilidepention-
temente de intle:nnização, á Escola de Apren-
dizes Mtrinheiros tia Bailia. o instrumental
de musica quo pertioneta ii os. tineta compa-
nhia de aprendizes artifices do Arsenal de
Guerra do referido Estado.

—Ao Ministerio da Fazonda.transtnittindo,
por cópia, a informoçlo p-esettd t pela con-
tadoria deste rninisterio em officio n. 4311, de
6 do corrente, sobro o pogameuto da gitantia
de 7:000$ ao commisstrio Ia Eseda Naval,
do mio] tratou o mesmo ministerlo em aviso
do 16 il) sotembro ultimo e solicitand o de
novo o Aludido pozamento.

—Ao ehofe do Estado M dar General da
Armada:

Docleranin. e n ref nula ao requeri-
mento dos nogociantos Crispar Fereoira 8c

poillnilo que si 10.-na;49 ofrectiva a
preferencia quembtiverarri na respectiva e on-
curren	 pa ra o su opri mento de amamento
it Esc da do .ipronliz ea afor'olle:ro: Ma-
ranhão, que, no actual xner,inin. não polom
83r atte oli.los, pontuo ja do providenciou de
modo a eor firnaO lo o dito fardamento pelo
C ominissarialo Geral dt Armada.

Atoorizondo a provi lencior para que, de
acairelo voas ai preferoneias respectivo
conselho de compras, irja'n co!obrado; con-
tractot pira o fornrcim mio do vi',ares
li tas. cerne verde e luzes á fl )til ho do Alta:
Uru euoy, tio peixiino exereieio de 190o, de-
vonilo orefo rir-s . a firmo Mooetti Plecholle
para o torne . i mento de pio o hola elia, p
ser a soa pooao s to mais barata que a de
Aloxan Iro Caociatori.

— Ao chefe do cominissariado gorai da
araiada. reco ornondando a fiel observancia
do art. 79, O .lo i l e oreto it. 4.512 A, 4e30
ile }mit i do 1 e70, tn Ias as vezes que fizer
qu	 or formou no ito. quer pai-a es'a Capi-
tal, quer p ia es Est Libe.

eapoão , 10 porto do Eq:t lo tio ,.wgi-
pe, comino:ri . oi !o o i odeferimen o da petição
em que o meetro do corpo de otticesee mari-
nheiros Jose de Jesus. Alineida, que exerce



interinamente o togar de patrão-mer da
mesma capitania, pediu pagamento de diffo-
rança de gratificaçao relativa ao periodo de
27 de maio a fins do outubro de 1898, durante
o qual tombem serviu de patrão-mer, por-
quanto a lei n. 304, de 10 do outubro de
1895, em que se baseia o reclamante, não
alterou os vencimentos de semelhante cargo.

— Ao capitão-tenente Bartholomeu Fran-
cisco de Souza e Silva, no Estado da B thia,
autorizando a mandar entregar á Capitania
do Porto alli existente, os moveis indispensa-
vais a decencia da mencionada repartição,
escolhendo-os dentre os que perteceram á
casa da inspectoria do extincto Arsenal de
Marinha do mesmo Estado. — Communicou-
se á citada capitania.

—Ao Quartel-General, mandaudo elogiar,
are ordem do dia, de conformidade com o pa-
recer do conselho naval, emitido em consulta
n. 8.293, o marinheiro nacional de 1 a classe
Paulo José dos Saltos, pelo acto meritorio de
havor salvo em maio ultimo o creado da
praça d'armas do encouraçado Riachuelo
Marcolino Victorio de Oliveira Guimarães e
declarando não caber ao mesmo a medalha
de distincção, conforme pediu, por não estar,
O acto que praticou, comprehendido nas dis-
posições do decreto n. 58, de 14 do dezembro
de 1889. devendo osso elogio ser consignado
em seus assentamentos.

—Ao Arsenal do Rio, declarando que,
tendo sido apresentada na concurrencia effo-
ctuada para execução dos concertos das cal-
deiras da torpedeiro Silvado urna unica pro
posta, COI1v0111 sejam as mesmas caldeiras
concertadas por esto arsenal.

—A' Capitania do Piaulay, autorizando a
vender duas apolices que possue a pratica-
gem do momo Estado, devendo o producto
ser recolhido á Caixa Economica ;‘,111 estabe-
lecido, observada, assim, a disposição do
art. 84 do regulamento de 13 de junho do
1892.

— A' Escola di Machinistas Novaes da Ca-
pita l FederaLrecommendando que providencie
afim do ser submettida a exorno Joaquim An-
tonio da Silva para melhorar a sua classe de
machinista da marinha mercante, visto ter
resolvido acceitar os documentos que o mesmo
apresentou para esse fim.

— A' Capitania da Bahia, traro3mittindo
ditas certidoes do tempo do serviço do mestre
aposentado, do extincto arsenal do mesmo
Estado, Luiz klpidio do Souza, para ser feita
a revalidação do sello qu o do 'Len% pagaram
e recommendando quo seja o referido mestre
aubmettido á nova inspecção de eaude, tendo
em vista o que manda observar a circular
n. 1.35n, do 1 de setembro ultimo.

Requerimentos despachado;

ComtnIssarlo de 5 classe José Joaquim da
Soledade, ped indo melhor colimação na escala.
—Indeforido.

Commissari de 5s classe João Torres, recla-
mando contra a sua collocação na escala.—
Indefbrido.

João Moia da Silva, pedindo ser nomeado
escrevente do Hospital de Marinha.—Inscre-
Ta-se para o concurso.

Manoel Condido dos Passos, ex-marinheiro
nacional de l • classe, pedindo ser admittido
no Asylo dos Invalidos.—A' vista da informa-
ção do Quartel General, indeferido.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 28 do corrente, concede-

ram-se 10 tnezes de licença, com o respectivo
ordenado, para tratar de sua saude onde lhe
convier, ao medico-adjunto do exercito Dr.
José Bernardino Baptista Pereira, de ac,00rdo
com a autorização conferida pelo decreto
legislativo n. 626, de 27 deste mez.

Ministerio da Industria Viação c
Obras Publicas

Directoria • lera) dâ In,11:3tria

Por portarias do 28 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças:

De 90 dias, a cada um dos telegraphistas
3, classe da Repartição Geral dos Telegraphos,
Manoel Francisco Loureiro e João Marques de
Andrade, para tratamento de soado e com os
vencimentos da lei ;

Do 30 dias, ao engenheiro João José Fer-
nandes da Cunha, fiscal da Estrada do Ferro
D. Thereza Christina, com vencimentos, para
tratar de sua saude.

Expediente de 28 da outubr ) de 1899
Communicou-se ao Ministerio do Interior

que foi recomtnendado á directoria da Estrada
de Ferro Central do Bra.zil inteiro cumpri-
mento ás providencias solicitadas deste mi-
nisterio, com relação ás possoas partidas da
cidade de Santos com destino a esta Capital.

Islinisterio da Industrio, Viação e Obras
Publicas — Directoria Geral da Industrio-
2s secção—N. 198—Rio de Janeiro, 26 de ou-
tubro de 1899.

Sciente, pela conamunicação verbal que
me fizestes, de que alguns empregados da
estação tolegraphica de Santos haviam alam-
domado o seu posto amoarontados pela decla-
ração da existencia de peste bubonica
n;tquella cidade, declaro-vos que tenho re-
solvido sejam considerados relevantes os
serviços prestados naqualla estação a datar
do dia 17 do ((tez vigente, p ira o atreito
do garantirem a promoção ou ziccesso aos
empregados que alli servirem com assi-
d u idade,00ragom e dedicação, em quinto sub-
sistir o mal que, infelizmente, irrompeu na
referida citado.

Outrosim, recommendo-vos que sejam pu-
nidos com as penas que lhes forem justa-
mente applicaveis, dentro das disposioes re-
gulamentares, os emprega loa que desertarem
do seu posto.

Saudo e fraternidade. —Severino Vieira.—
SI'. director geral dos Telagraphos.

Requerimento des •Ichado

Hucliet, Vramant & Comp., reclamando
contra as pretenções da Companhia Coloniza-
ção e Industrio de Sinta Catharina, sobre as
concessões de Carlos Napoleão Poeta, Gustavo
ttichard e &IBM Blum, para a fundação do
nucloos coloniaes, em Santa Catharina. —Já
foi declarado que cabe aos supplicantes ven-
tilar o seu direito perante o Po ler Judiclario.

LIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachada
José Dalmacio Dias da Silva, praticante dos

Correios do Pará, pollindo tres mezes
licença, em prorogação, para tratar de sua
saude.—Concedo dous mezos.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEO DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 27 de outubro
de 1899 	  6.272:1513151

Idem do dia 28:
Em papel 	  l42:503$355
Em ouro:
14:3933375 ao

cambio de
7 3/32 	  54:8013655

197:305$010

6.469:456$161
Em igual periodo de 1898.... 6.118:274$900

Outubro — 1899

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 27 de
outubro de 1899. 	   1.317:3894810

Idem do dia 28 	 72:504780

1.3S9 : 8853590
Em igual periodo de 1898 	 1.395:3903491

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 28 de ou-
tubro de 1899 	
	

40:042$095
Idem do dia 1 a 28 	

	
839:5123012

Em igual poriodo (.16 1898...	 838:9173618

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Rendimento do dia 28 do ou-
tubro de 1899 	
	

28:759038
Idem do dia 1 a 28 	
	

614:874553

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contam—Ordens de

pagamento sobre as mi ies proferiu despacho
de registro, em 27 do corrente, o Sr. presi-
dento deste tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação o Obras
Publicas—Avisos:

N 1.749, de 20 do corrente, pleamento de
804$ a Il. \V. Pritellard & Comp., ia limp!za
de tampadas da Repartiçao dos Correios,
durante os meus de maio o junho ultiinos

N. 1.716, do 19 (10 corrente, id3m de 159$,
de cinco assignaturas da It.riste
relativas ao sorrente anho

N. 1.7W, do 20 do corrente, i leni de
2:Os2$1‘,st a diversos, do giz consumido o for-
necimentos feitos para varios serviços do
reservatorio (10 Pe fregona) o Estrada ilo
Forro do Rio lo Ouro, nos mezes de janeiro a
maio ultimos.

—Mi ti isterio da Justiç a e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 6.84s, do 21 da corrente, pagamento de
899 as00 a diversos, de fornaoiti antos feitos
eia s tenihro ultimo á Escola Nacional do
Renas Art-s

N. 6.812, do 20 do corrente, Wein do
9:9253666 a diversos. do fornecimentos fitoi
ao Instituto Benjamin Constata, em setembro
ultimo

N. 6.845, do 20 do corrente, idenr. do
2G :67'$l1 a diversos, de fornecimentos fei-
tos ao Haspicio Nacional de Alienados, um
agosto e setembro unimos

N. 6 849, do 21 do corrente, idem (te 5:519
á casa da Moeda, de uma medalha de distinc-
ção fornecida a este tninisterio.

— Ministario das Relações Exteriores —
Aviso n. 2545, do 23 do corrente, pagamento
de 3:0 '0$ ao Dr. Luiz da França Marques
Faria, medico da commissão brazileira de
d marcação de limit s com a Guyana Fran-
ceza, de ajuda de custo.

()bitu/arfe-h— sepuitaram-se no dia 28
de outubro 44 p( moas, fallecidas de :

Accesso pernicioso 	 1
Beriberi 	 1
Fveabrrioesdi versas 	ia
	 	 12

1

Outras causas 	 29

Nacionaes 	 39
Estrangeiros 	  5

44
Do sexo masculino 	 27
Do sexo feminino 	 17

44
Maiores de 12 annos 	 21
Menores de 12 annos..., 	 20

44
Indigentes 	 12
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Maxima absoluta

Minima absoluta

Média mensal...

--

774.97

756.51

766.28

18.7

11.6

15.5

4.0

0.0

2.7

Maximaabsoluta 773.95 19.0 4.6

Mi n ima absoluta 755.79 11.8 0.0
Média mensal... 766.10 16.3 2.4

Maxima absoluta 772.53 17.6 2.7

9 p( nima absoluta 756.50 11.5 0.1

Média mensal... 765.65 11.6 1.3

m/m
Maxima 	 35.80
Minima 	 4.50
Total 	 123.60

Mazirna absoluta 	
)Temperatura . Minirna absoluta.. . . - 	

Media. 	

OBSERVAÇÕES EM 24 nostss
e

14,8
8.2 1 Chuva

21.2

Barometro
a O°

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade

relativa11011A8

vErfros cito 2 E se
o a.

o
RA

ai e
C.) i.

C1 co

i 1
as

oo Direcção Nuvens

i h. m 	 759.3	 18.8	 14.9	 92
4 h. m 	 759.5	 18.7	 15.1	 94
7 h. m 	 761.2	 18.9	 14.6	 90

10 h. m 	 72.3	 18.9	 13.7	 84
1 h. t 	 	 762.1	 17.6	 14.2	 88
4 h. t 	 	 761.6	 18.4	 14.5	 93
7 h. t 	 	 762.2	 18.4	 14.2	 90

10 h. n 	 	 763.0	 18.6	 14.5	 91

Médios.-	 761.40	 18.54	 14.48	 90.2

12.0 SE 1.0 KN. N 6.9
3.4 SE 1.0 KN. N 7.8
3.0 SE 1.0 KN. N 9.2
6.6 SE 1.0 CK. KN
5.0 SE 1.0 KN. N Chuva fina
6.6 SE 1.0 KN. N Chuva tina
4.2 SE 1.0 KN. N 5.1
0.0 Nulla 1.0 KN. N Chuva tina

5.1 1.0

DIRECTORIA DE METEOROLOGIA DA REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

POSTO METEOROLOGICO DA BARRA DO RIO GRANDE DO SUL

Lat. 32°09'.0 S	 Long. 52003'.0 W Grw.

Boletim das maiimas c Mimas absolutas e das medias obtidas no otez de Setembro de 1

Observações

Houve sensivel nebulozidade e frequente nevoeiro baixo durante
esto mez, tendo sido poucas as vezes de atmosphera inteiramente clara.
Cabiti chuva em nove dias, da primeira quinzena do mez unicamente,
correspondendo a maxima regh-trada ao dia 13, o em seis dias gania
4 1 ,1 ° no dia 15 cahiu ininl•rraptamento até á noite. No dia 1 das 6h a.
em diante ouviu-se trovões longinquos ao NW ; no dia 3 entro 9 h p. e
10 h p. ouviu-se trovões ao SW acompanhados de relampagos ; no dia 6
das 2h p. ás 7h p. notou-se os mesmos phenomenos ; no dia 12 desde
51,301fl p. até 8h p. ouviu-se trovões em varias direcções no quadrante
do NW vendo-se simultaneamente relampagos, tendo cabido conjunta-

Como director - Amorico Silsindo,
Capità.o-Tenente.

Ohmervatorio do Rio de Janeiro - Boletim metcorologico - Dia 27 de outubro de 1899:

Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 19.3; minimo 7 h. manhã, 17 4.
Evaporação em 24 horas 0.7.
Chuva cabida: 7 lis. da manhã, 18.17; 7 hs. de. noite, 9.73. Total em 24 horas 270/0,90.

particulares:

mente chuva desde Oh p. ; no dia 13 entre 5b a. e 7h a. trovões o ralam-
pagos de NE ao WNW ; no dia 24 ouviu-se de 2h p. ás 2h35th p. trovões
longinquos no quadrante de NW. No dia 16 a l h a. começou a soprar
vento duro de W que ás 6 h a. rondou mais duro para WSW acompa-
nhado de garôa vindo a amainar a lh p. ao mesmo tempo que rondou
para o SW fresco tornando-se bom o tempo e clara a atmosphera no alto.

As medias das observações do lá dia, da evaporação á sombra e da
temperatura media (deduzida pela formula 9h a. + 9h p. + max. +min.)

4
forão obtidas de 30 observações o as das do 9h a. e 9h p. de 25.

O encarregado do serviço meteorologico - tsliivinato de Moura,
Capitão-Tenente.



taireetasria do Meteorologia do Mi gtosteriss 4I Morisaisia-Re-
p traição da Carta Maritinia-Resumo meteorologia° da astsçaa outra!, no morro de Santa

11w,), cru e7 de outubro do 18U9 (sextiefeira):

Poria	 II I n aromstro
rt(o.

Tomporatu-
ri do ar

Tensão do
vmpor

Homidado
rMativa

DireerKo do
vento

Estado da
atmomphora

Nervo de
nuvens

Quantldmr
de pomar),

mini . III / 111 o/.

1/2 4. 79.35 19.8 16.11 95.0 mt ...- -.. -.•
3	 1. 78u.W., 18.8 15.1U 94.0 S,E nn nn .....

4 a. 760 74 10.2 15,91 98.0 s,2 Chuvoso. N 10
9 a. 162.06 19.0 14	 75 90.0 %..y. Idem. .. 10

1/2 d. 782 25 19.6 15.35 90 8 Idem N IU
3 p. 181.68 1m.S 15.19 04.0 sm !dem. .. 10
8 p. 762.06 1:4.5 15.15 95.0 MI: Mem, N 10
9	 F. 162,8s 18.7 14.59 91.0 V., I Nevo. iro. .. 10

Temperatura waxiuns exposta 	
á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

20 5
21.2
18.-2
Ps/m,2
3Orspa,415

0"..00

Observações

Choveu (taranta to lo o dia mais ou manca continuamente.
Errata-Na beletiai do dia 26 de outubro a temeerattira ininima é de 21 . e0 e não 11°,0

e a saiu% a ein 24 hm as I .' s aSlo e não 21" , / m ,10 como fui publicado.
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Correio - Esta repartição expedirá
males hoje pelos s_sguintes paquetes:	 •

Pelo .11t.e.nadria, para Bahia o Aracraiú.
r, cabendo impressos até as 7 horas da
manhã, carta, para o interior até as 7 1/2,
dita- com porte duplo ata as 8.

P4do G,reid, para Sapetiba. Itacurus:Á,
alangaratiba, Angra dos Reis e Paraty, rece-
lei. iii preeses ate a 1 hora da tarde, cartas
pU) o interior até a 1 1/2, ditas com porte
duplo ata as 2, objectes para registrar até
a .5 12 da manha.

MARCAS REGISTRADAS

ll 1\1 JiÇO
LI BERDADE

FRATERNIDADE
N. .

-w-, •..-	 •~4~.~..."111
h Edward Ashworth & Comp., negociantes
estabelecidos nesta praça., a rua Primeiro de
Março n. 50, com consmai .cio do importação
e exportação e unicos importadores da fari-
nha do trigo a el les consignada e constante
da marca gravada, veem apresentar á mui-
tissitna Junta Commercial a dita marca con-
sistentesno desenho em carimbo de uma fer-
radura tendo em sua volta iiiterior a in-
ecripção; «Sindicato Farinheira Argentino» o

- Amanhã :

Pelo Itauna, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até as 12 horas da rna,-
nhã, cartas para o interior até as 12 1/2, ditas
com porte duplo até a 1 da tarde, obSectus
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Carangola, para Cabo . Frio e S. João
da Barra, recebendo impressos até a 1 hora
da tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectes para
registrar até as 12 da manhã.

•

na parto inrerior as palavras entre tres linhas
dispostas “Iniao, Liberdade, Fraternid•ide».

A referida tnarea é usada pelos supplican-
tes estampsela em toda e qualaner dimensão
por meio de chapa nos saccus contendo fari-
tili i de trigo, a fim de bela distinguil-a o
assim melhor earamtir as:e produeto nos seus
direito,: de proprieda la e vominercio.

Acha vit-se colhida uma estainp'llia de
Soo reis e inutilizada da seguiria() terna.:

Rio do Janeiro, 5 do outubro de 1899.-
Por procurasses da El ward Ash wort &Comp.,

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 5 de outubro tio 1899.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.809, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de salto
por estampilhas.

Pio de Janeiro, 23 de outubro de 1899.-0
secretario, Casar de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial.

N. 2.810
Elisa de Miranda, damiciliada nesta Capi-

tal, a rua Dr.Joaquirn Silva n. 56, vem apre-
sentar á meritissima Junta Commercial
masca acima coitada, adoptada pela suppli-
cante para distinguir um preparado deno-
minado tonico vegetal graúna, a qual con-
sisto no seguinte: Um rotulo em papel
branco, de forma rectangular o guarnecido
por um Micta largo do eiir lo violeta e dei-
tado na parte exterior. O fundo desse re-
ctangulo é composto de vinhetas unidas de
cór amarello queimado e na parte superior
central vá-se um escudo traçado de verme-
lho o bem assim uma ancora da mesma côr,
tendo os dizeres »Gratina-Rio». Acima desse
escudo lé-se as palavras em typos violeta
4Gratino» seguido dos dizeres ladeando o es-
cudo; 4Tonico vegetal para „cabeça» e infe-

dormente as palavras «Marca registmda»,
seguindo-se uma breve noticia da exeellen-
da deste preparado e a sua applica.ção som
receio algum.

A referida marca será usada pela suppli-
cante nos vidros que contiverem o preparado
acima mencionado, atim de bem o distinguir
e garantir os SOUS direitos de propriedade e
podendo variar ern cores e dimensões.

Achava-se colada uma estampilha de
300 róis e inutilizada da seguinte forma:

Capital Federal, 4 de julho do 1509.-
Elisa de Mirandt.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 4 de julho de 1890.-0 secretario,
.Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.810 por despacho da
Junta Commercial em sessão de bojo.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de
sello por estampilhas.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1899.-0
seci etatio, Cesar de Oliveira.

Ao lado achava se o carimba da Junta
Commercial.

EDITAES E AVISOS
!Vacuidade do Medicina e de

Pharmacia do Rio do ja-
neiro

INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA la EPOCA

DE 1899
Dá ordem do Sr. Dr. director se faz pu-

blico que a inscripção para os exames do litU
do corrente anuo é, oca) estará aberta
nesta sete etaria 410 dia 1 ao dia 14 do no-
veniln •o proxirno futuro, em que será encer-
rada. ás 2 'luras da tarde.

Secretaria da Faculdade do Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 22 de outubro
de 1890.-0 secretario, Dr. Eugenio do E. S.
de Menezes.	 (.

'1'ribunal do .lary
O Dr. Raymundo Penafort Caldas, presi-

dente do Tribunal do Jury, etc.
Faço saber, pira conhecimento dos interes-

sados, que a sessão do julgamento do pro-
cssso em que é autora a justiça e réus ara-
papa Francisco Moreira, niii_ja• Gustavo
Noi • herto Pereira Campos, tenente Florencio
Rillo Ferreira, Manoel Tavares da Custa Iii-
rando, Manoel Pinto MeireUts. Euzebio Mar-
tins da Rocha, Antonio Cordovit de Siqueira
e Mello, Benjamin Constata Filho, Francisco
Bueno Paes Leme e Nestor Asculy realizar-
se-ha no dia .31 do corrente mez,iss 12 horas
I la manlia,ou nos seguintes,ein uma das salas
do editicio em que funcciona o Conselho
Municipal, á praça Ferreira Vianna, antigo
largo da Mãe do Bispo. E para que chegue
a noticia a todos, mandei passar o presente
com a precisa antecedencia legal, que será
.tflIxado no logar do costumo e publicado em
dias consecutivos. Dado e passado no Tribu-
nal do Jury do Distrieto Federal, aos 27 do
outubro de 1899. Eu, Angelo Luiz de Deus
Carvalho, segundo escrivão do jury, o es-
crevi.-Rtyinundo Pervifort Caldas.	 (•

--
Directoria do Contonciono do

Themouro Federal

São convidados os abaixo relacionados e
saldarem soas debitos da ronda da ponna de
agua do 5° districto do exercido de 1896. no
prazo de trinta dias, sob pena de ser feita a
cobrança judicialmente.
Angela M. de Pinho.
Alberto Sortorio.
Antonio da Silva Oliveira.
Antonio Gomes do Souza Lima.
Antonio José do Abreu & Comp.
Antonio José de Oliveira & Comp.
Antonio Silva Ribeiro,
Antonio (menor)._
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Cecilia M. Monteiro de Barros.
Colina Carmen de Jobim.
Egydio P. de Souza Mello (Dr.).
Francisco dos Santos S. Barbosa.
Wh rine Alves Mendonça.
linhol Polucena Lima auto.
Joaquim França Barbosa.
João E. Ribeiro.
João da Silva Solleiro.
José Antonio Gonçalves Agra Filho.
José Antonio de Mendonça.
José Francisco Gonçalves.
José Maria dos Santos.
Lucas Pinto do Oliveira.
Luiz Martins do Amaral.
Maria Mondes.
Manoel Machado.
Manoel F. Camacho.
Rachel B. de Faria.
Rodrigo P. N. de Andrade.

Contencioso do Thesouro Federal, 24 de ou-
tubro de 1899.-0 sub-director, Didimo Ag t-
pito Fernanda da Veiga.

DECIMO TERCEIRO DISTRICTO

São convidados os abaixo relacionidos a
saldarem seus debitos do imposto penna
de agua, no exercido de 1894. no prazo de
30 dias, sob pena de ser feita a cobrança
judicialmente.

Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão
Fernandes.

Rua Luiz Barbosa n. 15 A, C. R. Vaz &
Comp.

Rua Theodoro da Silva n. 45, Maria Wil-
lemsens.

Rua Senador Nabuco n. 30, Vieira Du-
colmei & Teixeira.

Rua Duque do Caxias n. 4 A, Marcos :Pe-
reira Machado.

Rua Barão de Mesquita no. 10 o 104, Ma-
noel Jacintlio Silva Magalhães.

Rua Barão do Mesquita, sem numero, An-
tonio Moreira.

Rua Barão de Mesquita, som numero, Al-
bino da Costa.

Rua Artistas n. 22, José Avelino ao Faria.
Rua Duque= de Bragança, sem numero,

Joaquim Teixeira Ribeiro.
Rua Braço do Ouro n 3, Joaquim José de

Araujo Magalhães Junior.
Rua Leopoldo n. 16, Manoel Cabral do

Medeiros.
Rua Paula Brito n. 19, Alfredo Carlos de

Lima.
Rua Leopoldo n. 12 a 14, Antonio José

Ferreira do Nascimento.
Rua Uruguay n. 8, Leopoldina C. Vieira

Fenissima.
Rua Conde de Bomtlm n. 104, Thereza

Cardoso da Silva.
Rua Conde de Bomilm n. 260, Dr. José de

Freitas de Carvalho.
Rua Conde de Bomilm n. 280, Emilia Luiza

Bittencourt Serpa.
Rua Conde de Bomilm n. 184, Antonio

Carvalho do Brita.
Rua Barão de Cotegipe, sem numero, Jofio

José de Abreu.

EXERCICIO DE 1895

Rua Maxwell, sem numero, Cheruliiino
Costa Moreira.

Rua Rissol() n. 5, Amancio da Costa.
Rua Oito de Dezembro n. 296, Antonio

Marques dos Santos.
Rua Salgado Zonha, som numero, Leão

Fernandes.
Rua Souza Franco n. 72, Francisco do

Valia Guimarães.
Rua Visconde do Aliaeté n. 45, Josá Muniz

Nogueira.
Rua Babylonia n. 27 A, Joaquim da Silva

Guimarães.

Rua Santa Cruz ns. 1 e 3, Antonio da Silva,
Rua Visconde de Itatnaraty 11. 4, José

Jalquirt da Silva.
Rua Dr. Silva Pinto n. 2, Maria Coelho

Netto.
Rua Pinto Fegueiredo n. 16, Joaquim

Costa Marques.
,Rua JorgaRudge n. 24, Manoel Corrêa

Reis.
Rua Conselheiro Paranaguá n. 5, Antonio

Souza Silva.
Rua Barão de Pirassinunga na. 21 a 25,

Jose Joaquim Silva.
Travessa D. Affonso n. 4, Francisco Costa

Gui marile s.
Estrada da Tijuco. ns. 31 e 35, Augusto

Frederico Collina.

Directoria do Contencioso, 5 do outubro de
1809.-0 eub-director, Didimo Agapito Fer
guindes da Veiga. 	 (.

São convidadas a pagar o imposto de penna
rle agua relativo aos exercidos de 1894 e 1895,
do 10° ilistrieto, as po saoas abaixo indicadas:

Antonio da Costa Barros P. das Neves, rua
Marquei de . S. Vicente n. 22.

José Augusto Laranja, rua Voluntarios da
Patria n. 11.

Antonio Ferreira da Silva, rua Goneral
Polydoro sem numero.

Jeronymo José Ferreira Braga, rua D. Ma-
riana n. 2A.

Barão da Villa Velha, rua Dezenove de Fe-
vereiro ns 72 Ao 78.

Francisco José M. Andrade, rua Real
Grandeza n. 45.

Panlino Gomes Flores, rua General Po-
lydoro n. 83A:

Manoel José arqueira, rua Dezenove
de Fevereiro n. 55C.

Antonio Pereira Martins, Praia do Pinto
sem numero.

Izabel Helena V. de Oliveira França, rua
Dias Ferreira n. 14.

Roberto Egroja, rua dos Banis sem nu-
mero.

Maria M. Barros, Praia da Restinga sem
numero.

Antonio Gonçalves Ferreira, rua Condo de
'raiá, sem numero.

José Rodrigues Campos, Praia da R stinga,
sem numero.

Antonio da Costa Chaves Faria, Fonte da
Sau4ade n. 7.

Bernabé Francisco Vai de Carvalha, rua
Voluntarios da Patria n. 142.

Mariana de Castilho, rua Assumpção n.32
Com p inh ia Evoneas Fluminense, rua

D. Carlota n. 1.
Directoria do Contencioso, 24 do outubro

de 181,9.-0 sub-director, Didimo Agapito
Fernandes da Veiga, sub-director.

São convidados os abaixo relacionados a
saldarem seus debitas, do exercido de 1895,
de penna de agua, no prazo de 30 dias, sob
pena de ser feita a cobrança judicialmente

Rua do Lavradio .n. 51, Luiz Gonçalves
Machado.

Rua da Constituição n. 44, Carlos Rodrigues
OarntaSa.

Rua Visconde do Rio Branco n. 48, José
Luiz Cardoso e outros.

Rua Senador Bernardo ,Vasconcellos n. 233,
Antonio Manoel Fernandes da Silva.

Rua Senador Bernardo Vasconcellos n. 16,
Viscondessa de Jaguaribe.

Rua do Rezende n. 95, Luiz Pinto de Mi-
randa Montenegro.

Rua do Riachueio n. 234, Gaspar Pereira
do Couto.

Travessa do Senado n. 6, Quintiliano José
do Amaral.

Travessa do Torres n. 2, Luiza Raphaela
L. Rangel.

Travessa do Torres n. 14, Luiza It.
Lambari.

Rua Silva Manoel n. 51, Antonio Fran-
cisco de ASSiS Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Fonseca do
Paula Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Josephina
de A. Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 07, Candida V. dos
sa n tos Coutinho.

Rua Silva Manoel n. 59 C, Banco de
Credito Real do Brazil.

Rua Silva Manoel n. 89, Serafim V. Ma-
lruga & Comp.

Rua Silva Manoel n. 91, Luiz Pamplona
Certa Re

Rua Silva Manoel n. 11, Manoel de Al-
meida Pinto.

Rua Costa Bastos n. 4 2. José Gonçalves
Ferra z .

Rua Costa Bastos n. 18 E, .Manoel da
Silva Neves.

Rua Silva Manoel n. 23, Manoel Ubellard
Lomgruber.

Rua Silva Manoel n. 59, Henrique Ramos
Lopes.

Rua Silva Manoel n. 35, João Antonio
Leite Junior.

Rua Monte Alegre n. 59 e 61, Adolpho Ri
oiro Pinheiro.
Rua Monte Alegre n. 85, Antonio José de

Sá.
Rua Silva Maioci n. 58, Manoel da Silva

Guimarães e outros.
Travessa do Senado n. 5, José Luiz Julio

da Costa.
Ladeira do Castro n. 1, João Moreira Maia.
Ladeira do Sanado n. 25, Manoel Martins

da Costa Guimarães.
Travessa do Senado n. 2, José Moreira

Ribeiro.
Travessa do Sanado n. 18, Francisco Ma-

chado de Freitas.
Praça Tirailentes n. 69, Luiz Mattos Pe-

reira C tetro.
Rua do Rezende n. 36, Olympio Oscar V.

Valladão
Directoria do Contencioso, 27 do setembro

de 1899.- O sub-director, Didirno Agapito
Fernandes di, Veiga.	 .)

Airandega do Rio do Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Não sendo encontrado o paradeiro dos im-
portadores abaixo-mencionados, pio se acham
em debito por diferenças encontradas por
°ocasião da revisão do seus dispachos adeante
enumerados, convido-os pelo presente a com-
parecerem nesta secção, no prazo de 30 dias, a
contar dista data, aflui do satisfazerem os
seguintes debitas, sob pena de ser promovida
a cobrança pelos meios ex cutivos: Adolpho
Spann & Comp.. 15$350, do nota n. 6.937,
de junho de 1898; A. Monteiro & Comp.,
17$600, da. nota n. 5.493 e 16$000 da nota
n. 5.491, de junho de 1898; Eduardo da
Costa & Comp., 6$800. da, nota n. 7.586; de
agosto J e 1898; Folia Levy, 14$100, da nota
n. 1.887, do setembro de 1808; G. Ambro-
setti &Comp., 1$155, da nota n. 3.132, do
setembro de 188; L. F. Oliva Slava, 3:2$400,
da nota n. 6.942, de junho do 1898; Maciel
Ferreira & Comp., 30$, das notas ns. 7.708/9,
de abril de 1898; Marco Politzer. 19$200, da
nota n. 9.187, do abril do 1898; Osorio &
Comp., 6$ da nota n. 4.394, de setembro do
1898; Paulo Antonio Ferreira, 12$443,
nota n. 1.105, de julho de 1893; Soalha &
Albanesa 7$800, da nota n 11.376. de abril
de 1898; Taddeo Peruclil, 173'200, da nota
n. 5.095, de junho de 1898.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3.° secção,
em 14 da outubro de 1899.-0 chefe, J. Z.
Rangel de S. Peio.	 (•

Directoria Geral da In-
dustria

Patent,-s de inwrict7o

N. 2.933, Dr. Johanes Moyor.
N. 2.934, Joseph Espanlella.
N. 2.935. Raymund Courbret.
N. 2.938, José Constando de Jffius.
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N. 2.937, Erneat Ruping e Dr. Wilielm
Sanwer.

N. 2.1138, Verissitno Barbosa de Souza e
Luiz Josa Monteiro.

N. 2.)39, Burel iSc Comp.
N. 2.940, Ortigão Grimmner.
N. 2.941, João Gatell Sola.
N. 2.470 bis, Alexandre Speltz.
Convido os Srs. concessionarios acima a

comparecer nesta directoria geral, no dia '30
do corrente. a 1 hora da tarde, afim da as-
sistirem á. abertura dos respectivos envolu-
aros.

Directoria Geral da industria da Secretaria
de Estado da Industrie., Viação o Obras Pu-
blicas, 28 de outubro de 18a9. - O director
geral interino, Leandro A. R. d4 Costa.

Administração dos Correios
do District° 'Federal o Es-
tado do Rio do Janeiro

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE CONDUCÇÃO
DE MALAS

'Faço publico que, durante o prazo de 30
dias, a contar desta data, esta administração
recebo propostas em carta fechada e lacrada
para o contracto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As propostas serão entregues mediante re-
cibo, na l a secção desta administração, das 10
horas da manhã ás 2 da tardo, e, quando en-
viadas pelo Correio, devem ser registradas,
trazendo no envolucro as palavras-proposta
para a conducção de malas.

As propostas devem se referir a uma só
linha de correio, não contendo emendas
nem rasuras, devendo ainda ser seladas com
estampilhas feaeraes no valor de 30 réis
por folha de papel e trazer os preços por
extenso.

Devem ainda indicar o nome e residencia
do fiador, que com o contractante assignará
solidariamente o respectivo contracto, cujas
condições poderão ser conhecidas nesta re-
partição.

As propostas serão abarbas em hasta pu-
blica nesta Ilação, no dia 18 do mez vin-
douro ás 12 horas.

A conducção de malas obedecerá ao horario
marcado por esta administração.

Esta administração reserva-se o direito de,
no caso de conveniencia, fazer administrati-
vamente o serviço de qualquer das linhas em
concurrencia.
1. Araçá a S. Vicente de Paulo por Itahy,

diariamente.
2. Apparecida a Sapucaya por Novo Sertão,

idem.
3. Barra Mansa a Rozeta, idem.
4. Barra do Pirahy a Santa Rita do Ja-

cutinga, idem.
5. Bacelar a Corrego do Prata por cidade

do Carmo, idem.
6. Belém a Bananal do Itaguahy, idem.
7. Balam a S. José do Bom Jardim por São

Pedro S. Paulo, idem.
8. laia Esperança a Saquarema por Morro

das Moendas e Palmital, idem.
9. Bom Jardim a S. José do Ribeirão, idem.

10. Bom Jesus de Itabapoana á Estação de
S. Domingos, 15 Vezes por mez.

11. Cabo Frio a Aldeia de S. Pedro, diaria-
mente.

12. Caçadur a Itagually por Buraco Fundo,
idem.

13. Cambucy a Bom Jesus do Atonte Verde,
idem.

14. Campo Novo a S. Pedro do Aldaa, idem.
15. Capit ti Federal a S. José do Rio Preto

por Petropolis, idem.
16. Capital a Paquetá, idem.
17. C,apivary a Araruama por Morro Grande,

idem.
18. Conceição de Macabú a S into Antonio do

lmbé, idem.
19. Divisa a Falcão por Quatis o Engenho

Central, idem.
20. Divisa a Porto da Conceição por Porto

Real, idem.

21. Desta R :partição a Maricá a agencias in-
tortnediarias, idem.

22, Desta Repartição a Therosopolis o inter-
me. liarias, idem.

23. Estação do Paty a Sucupira, idem.
24. Estação do Paraizo a S. João do Paraizo,

idem.
25. Estação t te Pinhairo a Arrozal de Pirahy,

idem.
26. Estação de aant'Anna a Thomazes, idem.
27. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

idem.
28. Falcão a S. Vic : lite Ferrar, idem.
29. Gaviões a Sant'Anna de Macaca, 12 via-

gens no mez.
30. Ibitinema a Paraskena, diariamente.
31. Igiriba Grande a S. Vicenti de Paulo,

idem.
32. Itatiaya a Sant'Anna dos Tócos, idem.
33. Itacurussá. a Mangaratiba, 15 vezes por

mez.
34. lta.curussá a ltaguahy por Corôa Grande,

idem.
Juturnahyba a S. Vicente de Paulo, dia-

riamente.
36. livramento a Larangeiras por Estrada

Nova, idem.
37. Lumiar a Nova Friburgo, duas vezes por

semana.
Macalié a Frade e agencias interniedia-

rias, diariamente.
39. Magthilena a Estação do Triumpho, idem.
40, Mangaratiba a Jacarehy por Sacco e São

!traz, 15 vezes por mez.
41. Maxambomba a Iguassú, diariamente.
42. Monnerat a Duas Barras pôr Lutterback,

Idem.
43. Passa Tres a Arrozal de S. Sebastião poa

Morro Azul, idem.
44. Passa Tres a Ponto Bela por S. João

Marcos, idem.
45. Patrocinio a Itaperuna por Poço Fundo,

idem.
46. Portella a Colonia e Conceição da Ponte

Nova, diariamente até Colonia, dahi
até Conceição, 15 vezes por mez.

47. Rio Bonito a Matto Grosso por Boa Espe-
rança, diariamente.

48. Rio Claro a Santo Antonio da Capivary,
15 vezes por mez.

49. Rocha Leão a Barra de S. João pelo
Rio das Ostras, diariamente.

Rodeio a Sacra Familia do Tinguá,
idem.

51. Rozeta a Rio Claro por Pouso Secco,
idem.

52. Sant'Anna a Passa Tres, idem.
53. Sant'Anna de Japuhyba a Venda da

Ponte, ires vezes por semana.
54. Sapucaya Nova a S. Vicente de Paulo,

idem.
55. Saquarema a Araruama por Ponte dos

Leites, idem.
56. S. Francisco de Paula a Visconde do

Inibé, idem.
57. S. Joaquim da Gramma a Passa Tres

idem.
5a. S. José da Boa Morte a Sant'Anna de

Jaauhyba, tre.s vezes por semana.
59. S. Sebastião da Estrela a S. Sebastião

do Parahyba, diariamente.
60. S. Sebastião do Alto a Macaco, idem.
61. S. Pedro de Atila). a S. Vicente de Paulo

idem.
62. Sucupira a Sardoal por Sertão, idem.
63. S. Domingos a S. José de Ubá,

vezes por mez.
64. Santa Rita da Floresta

Prata, diariamente.
65. Vargem Alegre, Dóres

Turvo, idem.
60. Trajano de Moraes

Paula, idem.
67. Venda das Pedras a Itaborahy por Pa-

checos, idem.

EDITAES

Nona Protorla
O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz da Nona

Preteria, nesta Capital Federal doe Estados
Unidos do Brazil, etc.

Paz saber aos que o presente virem que
pela junta revisora, reunida nesta preteria,
de acordo com o art. 48 do decreto n. 2.474,
de 17 de fevereiro de 1897, foi feita a revisão
das listas apresentadas pelas delegacias das
11 8 e IV circamscripções urbanas, dos cida-
dãos residentes nesta freguezia e aptos para
servirem no anuo vindouro os cargos de
vogaes e jurados, e foram incluidos os seguin
tas cidadãos:
Alberico de Barros Figueira.
Adolpho Dias Guimarães.
Antonio G. Pollery.
Augusto Mattos,
Antonio Pereira Cardoso.
Anselmo de Souza Santos.
Antonio Ramos da Rocha.
Antonio Geraldo Ferreira.
Antonio Alves de Lima.
Albino Furtado.
Alfredo do Castro Lima.
Angelo Raul da Silveira Castro.
Alberto Luiz Martins.
Antonio Cavalcante de Albuquerque.
Alfredo 1 irnardo da Cunha.
Antonio Lins Hubert.
Alfredo Marques de Souza.
Alvaro alaia.
Augusto Camisão do Mello.
Antonio Ribeiro Coelho Ferraz.
Alfredo Tiburcio da Costa.
Alfredo de Almeida Cavalcanti.
Augusto Adolpho de Paula.
Albellardo Lobo (Dr.).
Antonio Rodrigues da Cruz.
Antonio Agostinho Ferreira.
Agenor Placido Barreiros (Dr.).
Alberto Candido Pimontol.
Antonio H. A. Vieira.
Alfredo Teixeira.
Antonio Avelino Dias.
Alfredo Leão da S. Pedra (capitão).
Augusto Rodrigues.
Antonio dos Santos Neves (coronel).
Alfredo Pinto Guimarães.
Antonio de Carvalho Castro.
Antonio Guenry.
Alfredo Mac Guines.
Arthur Moreira da Silva.
Antonio Gomes Pimontol (marechal).
Adriano Duque-Estrada de Azevedo (Dr.).
Alberto Duque-Estrada do Azevedo (Dr.).
Alfredo da Silveira Brito.
Alfredo Guimarães da Rosa.
Augusto Lopes Barbosa.
Basilio Eavgdio de Almeida.

35.

38.

50.

15

Corrego

e S. José do

a S. Francisco de

68. Volta Redonda a Amparo da Barra
Mansa, idem.

69. Entre esta repartição e a ponte das
barcas para o transporte das malas das
linhas de Cantagallo, Campos e Rio
Bonito e remoção das do ambulante,
diariamente.

Primeira secção da Administração dos
Correios do Districto Federal e Estado do Rio
de Janeiro, 16 de outubro de 1899.-0 admi-
nistrador, Antonio T. da Silva Costa.	 (.

Directoria do Contabilidade
Municipal

Sio chamados os credores da Prefeitura
Municipal, por contas ou outros taulos rela-
tivos ao anno de 1897, das lettras A a R,
a virem receber hoje, das 11 horas da manhã
ás 2 da tarde, o importe de suas contas ou
titulos.

Observações-Só serão feitos os pagamentos
relativos áquelle anno.

Primeira Secção de Contabilidade Muni-
cipal, 30 de outubro de 1899.-0 chefe, Anto-
nio dos Santos Neves.



Domingo 29	 AR1G D7,101AL
	 Outubro — 1899	 00N3

Booz Pinheiro Ribeiro,
Braz Martins Vlanna.
Balbino Baptista. Noponlucenci.
Benedicto Ribeiro da Cunha.
Ilsrnardo Daniel Castollo.
Bellarmino R. da Costa.
Carlos Ribeiro d Carvalho.
Carlos (Isoles dos Anjos.
Corlos José Gonçalves.
Caetano S. Thiago
Christovão de Oliveira B. Perrot.
Constantino Adolpho P. da Costa Bastos.
Carlos A. B. Marques.
Condido Moreno de Oliveira.
Carlos Augusto Moreira da Silva.
Carlos I3icalho Hungria.
Clernento Pereira Cano.
Carlos Moreira da Silva,
Dcocleciano Teixeira Cardoso.
Domingos Goulart da Silveira.
Domingos Ferreira Uno Junior (coronel).
Domingos José Marques da Silva.
Domingos Rodrigues Macedo.
Domingos Pinho.
Domingos Augusto da Silva Pinto.
F.stevão José Rabsllo.
Epaminondas Leonidas Costa Guimarães.
Ernesto José dos Santos Silva (Dr.).
Eduardo Gomes da Silva.
Eduardo Antonio dos Santos.
Ené is dos Reis Souto.
Eluarilo Augusto Moscoso (Dr.).
Eduardo da Costa Passos.
Felippe Nery Pinheiro.
Floriano Dias da Rocha.
Fortunato R. Guimarães.
Francisco Freire de Macedo.
Firmino Martins do Sá.
Francisco José Borges.
Francisco Jos() Barisoza.
Francisco Antonio do Islagalhães.
Francisco Fornandes de Oliveira.
Francisco Rodrigues do Nascimento.
Francisco de Paula Pinto.
Francisco Goulart.
Felisberto Vieira de Aleito.
Francisco Silveira do Amaral.
Francisco C. A. França.
Francisco Frota Cunha.
Fernando Alves de Souza Alão (capitão).
Francisco Vianna.
Francisco Jorge Ferreira Leite.
Francisco de Paula Araujo Silva (bacharel).
Francisco de Paula Autunes Filho.
Francisco de Paula Souza Neves (Dr.).
Florencio canuto Ferreira.
Francisco Ferreira da Silva Machado ( ba-

charel).
Gustavo Bracet dos Santos Moreira.
Gustavo Francisco Lessa.
Gil Diniz Goulart (Dr.).
Goographo do Castro e Silva (coronel).
Gabriel J osé Osorio.
Gailho rme de Oliveira Pereira.
Henrique S. Soares.
'tomei° Ignacio de Oliveira Pereira.
Henrique Gomes do Carvalho.
llonorio José Alves.
Henrique da Fonseca Sampaio.
Horacio Carneiro da Silva.
Ilenriquo da Silva Itozas.
João Militão Xavier da Costa.
João Francisco Moreira.
José Carlos da Silva Lima.
José Mendes do Oliveira.
Jos Antonio do Carmo.
José Itoza.s.
João Cabral.
João Manchei Vieira Antunes.
João Climaco dos Santos.
João Goulart de Araujo Macedo.
José da Silveira Brito.
José Xavier Rabello.
José Joaquim Barroso (Dr.).
José Bernardes Camello.
José Teixeira da Costa Junior.
José Frederico Glack.
João Guimarães Moniz.
Josi's Gonçalves da Costa.
José da Itoza Pereira Junior.
João Maria Nunes Nascimento Junior.
João Baptista Franco Vianna (capitão).

José Maria da Costa AlattoS.
João Rodrigues do Freitas,
José Antunes Pereira.
José Gençalve8 Cisavas Salgado.
José Antonio da Silva Barros.
Jos.'s Francisco Hakl.
José Bancalari da Silva.
José Hyppolito de Lima.
José Machado.
José Leonidas Ia Costa Honorato.
José Alves de Oliveira Filho.
José Francisco de Paula Aguiar.
Jose Mendes Chaves.
José Vicente Castro Amaral (Dr.).
João Francisco Cordeir0.
José Pinto de Mondonoa (Dr.).
João Zern'ine Rangel S. Paio.
José da C n.)sta Barros %lontra de Lima.
João Francisco da Costa Ferreira (coronel).
João (I Matta Silva Fontes.
Josonyrno C. Gouveia.
Julian da Silva Tavares.
Joaquim de Albuquerquo Rodrigues Janior.
Juvenal dos Santos Nogueira.
Justino do Andrade Monteiro.
Joaquim da Silva Fortes.
Joaquim Firmino dos Reis.
Julio Cesar Ferreira Figueira.
Joaquim de Azevedo Farias.
Lourenço 'Adoro de Siqueira e Silva.
Luiz José Martins.
Luiz Fagundes Souza.
Luiz Bartholomeu de Souza o Silva.
Levindo de Araujo.
Luiz Antonio dos Reis.
Luiz Manoel dos Santos.
Leonel Ribeiro Norton.
Luiz H. Pereira Campos.
Luiz Gomes da Silva Coelho.
Leopoldo Ribeiro Poros Machado.
Luiz Virgilio Azevedo Brandão.
Luiz Claudio Victor Paulino.
Luiz Augusto Ramos da Fonseca.
Ludolpho do Souza Neves.
Manoel Forreira de Araujo o Silva (major).
Manoel Luiz Duprat.
Manoel Caldeira Machado.
malvino da silva Rois.
Mario da Silva.
Alanool Curvello de Mendonça.
Manoel Curvello do Mendonça Junior.
Marcos Andrade Monteiro.
Manoel Francisco Pinheiro.
Manoel Anousto de Barros.
Manoel Ribeiro Rosado.
Oscar da Alatta Teixeira.
Osrar Vieira de Mello.
Oscar Gonçalves Chaves Salgado.
Oscar Ferreira de Carvalho.
Olympio Hastenreiter.
Olympio Telles de Menezes.
Oscar Rodrigues Dias da Cruz.
Olympio Ferreira Sant'Anna.
Pedro Paulo Eibeiro Rosado.
Pedro Pinto Sampaio.
Pedro da Silva Reis.
Pedro Nolasco da Costa.
Paulino Martins da Costa.
Pedro Bruno.
Paulo Joaquim do Oliveira.
Pedro Xavier.
Pedro da Costa Martins.
Pedro Possidonico do Souza Junior.
Pedro Manoel Borges.
Rodolpho Noronha.
Raul Vasques.
Romulo Stepple da Silva (Dr.).
Ritymnislo José Vieira da Silva (Dr.).
Rodolpho da Silveira Azevedo.
Reinou V. Barreto.
Raul Augusto de Pinho.
Tobias Candido Rios.
Thomaz Henrique dos Santos Pires.
Tbomsz Miranda de Paula Pess(5.1 (Dr.).
Tris:tão Brilhante.
Venaneio Gonçalves.
Virgilio dos Reis Araujo Góes.

Foramn exeluidos do alistamento por não
residirom nesta fregu s z ia os s-sguiutes ci-
daiiãos:
Alfredo Marques.
Augusto José Leite Guimarães.

Anniba.1 Lopes da Silva.
Antonio Borges Monteiro.
Alfredo Alves Bastos.
Bernardo Pereira Monteiro.
Benedieto Pinto de Arsujo.
Carlos Pessoa da Silva.
Carlos Torres Burlamaque.
Ernesto Francisco de Lima.
Estevão Gouvêa Cardoso.
Elysio Firmo Martins.
Ernesto Martins Carvalho.
Geraldino Octaviano da Silveira.
Henriquo Pore.ira Cano.
João Barbosa Campanha.
José Msria da. S;Iva Marques Junior (major).
Joaquim Vieira de Almeida.
Joaquim Jos4 de 13a.rros Junior.
Leopoldo Rodrigues Chaves.
I,uiz José Ve i ga de Proença.
Miguel Lemos de Araujd.
Mandei Augusto Aleito Rego,
Manosl Alves d s Almeida.
Paulo Augusto Gomes Pereira (Dr.).
Vicente Augusto de Silva Oliveira.

E pira constar e chegar ao conhecimento
de todos os interessados se passou o presente
edital pelo qual convido a todos os interossa-
dos para dentro do prazo de oito dias, a con-
tar da publicação deste, aprosentarom as
reclamações que tiverem sobre as suas inclo-
sõ .s ou exclusões, na fórma da lei. Dado e
Passado nesta Capital Federal em 27 de
outubro de 1899. E eu, João Gonçalves Gui-
marães Machado, escrivão, o subscrevi.—
Viogilio de &1 Per•ira.

Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA CRIMINAL

De eilago ema o prazo de 20 di tç ao rdo
Joaquim. Lesse Bastos

O Dr. Errem; Gaivão, juiz da camara cri-
minal do Tribanal Civil e Criminal do Dis-
tricto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
ou deite tiverem noticia, que pela Camara,
Criminal (leste Tribunal e cartorio do escri-
vão que este sub.screve correm e são devida-
mente processados uns autos de sumulado de
culpa cru que é autora a justiça o réo Joa-
quim Lessa Bastos, que foi pronunciado nos
arts. 231 e 294,5 2 s.conibinado com o art. 13
do Codioo Penal, e tendo o Dr. promotor
publico apresentado o libello crime accusa-
torio, são os termos proceder-se ao julga-
mento do mesmo réo, mas como se acho este
ausente, pelo presente o cito e chamo para
que, findos que sejam os ditos 20dias, venha
a (sste juizo, que funcciona no predio n. 108
da rua (los Invalidos, offerecer a sua contes-
tação, dentro de oito dias, que correrão em
cartorio, contados da terminação do prazo
do presente edital, sob pena de se proceder
em todos os termos do julgamento a sua re-
velia. Este será affixado pelo porteiro dos
auditorios no logar do costumo e publicado
por tres vezes no Diario Official. Dado o pas-
sado nesta Capital, aos 28 de outubro de 1899.
Eu, José Toixeira. Sampaio, escrivão, o sub-
screvi.— Eras ailv(To.

De Mareio role o proso de 20 di . rs aos Hos au-
sentes Siiopticio Rond,To e Jo,To Ronda°.

O Dr.Enéas Gaivão, juiz da Camara Crimi-
nal do Tribunal Civil e Criminal do District°
Federal, etc:

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem ou dello noticia tiverem noticia, que
pela Cairiara Criminal deste tribunal e
cartorio do e scrivão que esto subscrevo
corr im e são devidamento processados uns
autos de suor/nado de culpa em que é
autora a jastiçi e são réus Simplicio lton-
dão e Jato itorpião, que foram pronunciados
no art. 332 do Codigo Penal, e tendo o Dr. .
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De pedido de rehahilitaçãc com o pr uso de
30 dias, feito por Soares & Nienteyer para
scieracia dos interessados e allegarem o que
for a bem de seus direitos, na fôrma
abaixo
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz na

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo a cartorio do escrivão que
este subscreve, prooessamete os autos de fal-
lenda de Soares & Nierneyer, e ora por parte
destes foi-lhe dirigida a petição do teor se-
guinte: Exm. Sr. Dr. Celso Guimarães—Soares
& Niemeyer, havendo dado cumprimento á
concordata homologada por este juizo nos
autos de sua fallencia, o que já foi julgado
por sentença, querem rehabilitar-se, e, para
esse fim, pedem a publicação do edital, com
o prazo de 30 dias, ouvido o Dr. curador
das massas, na fórma e para os fins dos
arts. 87 a 99 do decreto n. 917, de 24 do
outubro de 1890. Nestes termos, pedem de-
ferimento. Rio, 18 de setembro de 1899-
O advogado, Mario A. da Costa. (Estava uma
estampilha de 300 reis inutilizada.) Despacho:
Como requerem. Rio, 18 de setembro de 1899.
— Celso Guimarães. —Officiot A' vista do des-
pacho de fls. 324, que julgou cumprida a
concordata, e das disposições relativas ao
decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890
(art. 44 e paragraphos) não me opponho á
rehabilitação requerida, observadas as for-
malidades legaes. Rio, 19 de setembro de
1899.—P. Barros Junior. Em virtude do
que se faz publico o pedido de rehabilitação
feito pela firma Soares & Niemeyer, com o
prazo de 30 dias, para sciencia dos interes-
sados e allegarein dentro do dito prazo o que
for a bem de seus direitos, sob pena de lança-
mento e, á revelia, se preceder como for de
direito. Para constar passou-se este e mais
dons de igual teor, que serão publicados e
affixados na férrea ola lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 20 de setembro de
1899. E eu, Francisco de Borja de Almeida
Corte Real, escrivão, o subscrevi. — Celso
Aprigio Guimarães.

Cairelara Commereial
De convocação dos credores da cessão de bens

de Lima Irmão, para se reunirem na sala
das audiencias da, Cana cra Commercill, à
rum dos Invadidos n. 108, no dia 6 de novem-
bro proximo futuro, a 1 hora da tarde, afim
de deliberarem sobre a proposta de cessão de
bens apresentada pela mesma firma e assis-
tirem ti leitura do relatorio apresentado pela
respectiva commi .rsao de syndic meia, nos ter-
mos e para os fins do art. 131 e seguintes do
decreto n. 917, d.e 1890
O Dr. Raymundo de Penafort Caldas, juiz

pretor, servindo no impedimento do Dr. Ma-
noel Barrette Dantas, juiz da Camara Commer-
cial do Tribunal Civil e Criminal da Capital
Federal, etc.

Faço saber em como por parto de Lima Irmão
foi dirigida ao Dr. presidente desta Camara
e a mim distribuida a p 3tição do teor seguinte:
Petição — Illm. Exrn. Sr. Dr. presidente da
Camara Commercial — O abaixo assignado,
negociante de farinha de trigo, por grosso,
nesta praça, á rua do Carmo n. 55, vem
requerer a V. Ex. que designe juiz para
tomar conhecimento do presente processo de
cessão de bens. O supplic lote, tendo se
envolvido em operações de certa monta e con-
tando com os bons resultados que lhe advi-
riam do seu nego-e°, viu falharem-lhe todas
as providencias, não só pela repentina baixa
do cambio, como pela falta de recebimento
no interior, onde especulava em larga escala.
Do balanço que junta , como documento sob
n. 1, e dos livros da sua casa commercial,
pôde-se verificar a boa fé e honestidade com
que o supplicante exerceu sempre a sua pro-
fissão. Desta fórma, e juntando tambem a
certidão negativa de protesto, e os demais
documentos exigidos por lei, requer o sup-
plicante que, praticadas as diligencias do

art. 133 do decreto n. 917, de 1890, proceda-
se á nomeação de deus synclicos para _os fins
no mesmo artigo designadas; concedendo-se
afinal a cessão de bens requerida, e ficando
os credores immittidos na posse delleseem
pagamento dos seus credites e mediante Ex-
oneração do aupplioante. Nestes termkes, pede
deferimento. Rio de Janeiro, 20 de but`uhro
de 1889. — Lima Instilo. (Estava segada.)
Despacho.—Ao Sr. Dr. Penafort Caldas. Rio,
31 de outubro de 1899.—T. Torres. Despacho
D. A. como requer, e nomeio para a com-
missão de que trata o Art. 133 do decreto
n. 917, de 1890, os credores João Julio da
Silva e H. Santos Lobo, pe. quaes deverão
proceder nos termos do art. 134 do citado
decreto. Rio, 21 de outubro de 1899.—Pena-
fort Caldas. Distribuição—D. a Penne-, em 21
de outrbro de 1899. Np impedimento do dis-
tribuidor, F. À. Martins. Depois do que me
foi dirigida.a petição do teor _seguinte: Peti-
ção—Illm. e Exm. Sr. Dr. Penafort Caldas—
Dizem os syedices da cessão de bens de Lima
Irmão que, tendo já procedido á arrecadação
da massa e ás averiguações a que se refere o
art. 133 do decreto n. '917, de 1890, voem,
na fórma do art.135, combinado com o art.38
do mesmo decreto, requerer a V. Ex. que se
digne de mandar passar os competentes edi-
taes de convocação de credores para uma re-
união em que os supplicantes apresentarão
o relatorio das informações que puderam
colher com respeito á pessoa do cedente.
Assim PP. deferimento. Rio de Janeiro, 24
de outubro de 1899.—H. Sintos Lobo . —Josd
Julio da Silva. (Estava sellada.) Despacho—
Sim, em termos. Rio, 24 de °timbro de 1899.
Pena fort Caldas. Em virtude do que se pas-
sou p presente edital, pelo qual são convo-
cados os credores da ceissã'o da bens de Lima
Irmão, para se reunirem na sala das au-
diencias da Camara Commercial, á rua dos
Invalides n. 108, no dia 6 de novembro pro-
ximo futuro, a 1 hora da tarde, afim de deli-
berarem sobre a proposta de cessão de bens
apresentada pela mesma firma e assistirem it
leitura do relatorio apresentado pela respe-
ctiva commissão de eyndicancia, nos termos
e pira os fins do art. 131 e seguintes do de-
creto n. 917, de 1890; advertindo que os cre-
dores ausentes pederão constituir proeura-
dores por telegranuna, cuja minuta authen-
tica ou legalizada deverá ser apresentada ao
expeditor que, na transmissão, mencionará
esta circumstancia, sendo licito a um só in-
dividuo ser procurador de um ou mais cre-
dores, ficando o mesmo habilitado a tomar
parte em todas as deliberações que se to-
marem na reunião. E para constar se passou
este e mais dou de igual teor, para serem
publicados e affixados, na. fórma 41a lei, pelo
porteiro dos auditorios que, de assini o haver
cumprido,lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 28 de outubro de 1899.
Eu, João de Souza Pinto amime escrevente
juramentado, o escrevi. E eu, Soaquim Be-
nicio Alves Penne., escrivão, o subscrevi.—
Reyrnundo Pena fort Caldas. .	 •

Quinta .1Pretoria
No dia 30 do corrente,ao meio-dia, depois de

finda a audiencia, serão vendidos em praia
Os generos existentes no botequim da rua
Visconde do Rio Branco n. 17, pertencentes
ao espolio de Francisco-Leandro, como sejams
mesas com tampo de marmore, armação, di-
versas bebidas, louças, cadeiras,bareis vasios,
lampeões, relogio de parede, garrafas vestes,
e o contracto clacasa,tudo avaliado em 323$000.

Quem pretender,dirija-se á rua Visconde do
Rio Branco n. 17, para os fins da arrema-
taçãaop.

Capital Federal, -em 27 de outubro -de
1899.-0 escrivão, Manoel Joaquim da Silva
Junior.	 (.

Quinta 1Protoria
No dia 30 do corrente, ao meio dia, serão

vendidos em praça deste juizo 150 sucos de
• carvão e 2 1/2 talhas de lenha, tudo avar

promotor publico apresentado o libello crims
accusatorio são os termos proceder-se ao jul-
gamento dos mesmos réos, mas como se
achem estes ausentes, pelo presente os cito e
chamo para que, findos que sejam os ditos 20
dias, venham a este juizo, que funcciona no
predio n. 108 da rua dos Invalides, ofeere-
cer a sua contestação, dentro de oito dias,
que correrão em cartorio, contados da termi-
nação do prazo do presente edital sob pena
de se proceder era todos os termos do julga-
mento a sua revelia. Este será affixado pelo
porteiro dos auditorios no togar r1 costume e
publicado por tres vezes no Diario
Dado e passado nesta Capital, aos 28 de outu-
bro de 1899.—Eu, José Teixeira Sampaio, es-
crivão, o subscrevi .—Eneas Galvão,	 (•

De convocação de credores da m cssa fallida de
Bernardino Teixeir 1 & Comp., para reuni-
rem-se no dia 11 dc nnedmbro proximo, a
1 hora, na sala das audiencias da Camara
C ornotercial, á rua dos Inc iidos n. 108,
afim de verificarem os creditos e, approva-
dos, assistirem d leitura do relatori2 do
De. curador fiscal das massas (aludas, deli-
berarem sobre concordata si foi • apresentada
a respectiva proposta, ou formar-se contracto
de unieso, elegendo-se syndicos definitivos e
commissão fiscal, "ta fôrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz na
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Paz saber aos que o prwente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscr we, processtun-se os autos de fal-
lensia da firma Beraardino Teixeira & Comp.,
a qual foi declarada aberta par sentença de
19 de setembro do corrente anno e devida-
mente publicada; e tendo sido feita a aerece-
dação pelos syndicoe nomeados, com assis-
tenda do Dr. curador das massas fallidas,
qual se acha junta aos autos, foi por este
offerecido o exame de livros acompanhado da
petição do tear seguinte: Illm. e Exm. Sr.
Dr. Celso Guimarães. O curador das massas
Unidas requer a V. Ex. digno-se mandar
juntar aos autos de Mimei°. do Bernardino
Teixeira & Comp. o incluso exame n te livros
e balanço e ordenar que nos termos do art. 38
do decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890,
Se faça a convocação dos credores para os
fins do art. 58 do mesmo decreto. P. n lefe-
rimento. E. R. Merce. Rio, 27 de outubro
de 1899. —Luiz Teixeira de Barros Junior.
Despacho: Sejam convocados os credores.
Rio, 28 de outubro de 1899. — Celso Guima-
rães. Em virtude do que se passou o pre-
sente pelo teor do qual são convocados os
credores da massa fellida de Berntirdino Tei-
xeira & Comp. para se reunirem no dia el
de novembro proximo, a 1 hora, na sala das
audiencias da Camara Commercial, á rua dos
Invalidas n. 108, afim de verificarem os cre-
dites e, apprevados, assistirem á leitura do
relatorio do Dr. curador das massas Unidas,
deliberarem sobre concordata, si for apre-
sentada a respectiva proposta, ou formar-se
contracto de união, elegendo-se syndicos
definitivos e uma commissão fiscal, com fun-
coes consultivas e deliberativas para a li-
quidação definitiva da massa, advertindo que
os credores ausentes podem constituir pro-
curadores por telegramma, cuja minuta
anthentica ou legalizada deverá ser apresen-
tada ao expeditor que na transmissão men-
cionará esta circumstancia, sendo licito a um
só individuo ser procurador de um ou mais
credores, comtanto que não soja devedor á
massa, entendendo-se o mesmo habilitado a
tomar parte em todas as deliberações que na
reunião forem tomadas; sendo que para a
concordata é mister que represente ella no
minimo 3/4 da totalidade do seu passivo.
Para constar passou-se este e mais dous
igual teor, que serão publicados e afilxados na
fôrma da lei. Dado e passado ne,ta Capital
Federal,em 28 de outubro de 1899. Eu, Fran-
cisco da Borja de Almeida Corte Real, escri-
vão, o subscrevi. —Celso Aprigio Guimarães.
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liado por 440$ pertencentes ao espolio do
finado Albino Cardoso e acham-se á rua do
Riachuelo ti. 266.

Quem pretender, compareça neste juizo. á
rua Visconde do Rio. Branco n. 17, no dia
o hora designados para. o fim da arrema-
tação.

Capital Federal, em 27 de outubro de
1899.—G escrivão, .11 , ,,ael Joaquim tf t. Silva
Junior.	 (.

--

1)eelma torceira Preto:Iria,
Ceia o prazo de 30 dias, cluunando lierdeiras

incertos

O Dr. Josá Augusto do Oliveira, juiz da
deciina terceira Pretora*, na freguezio de
Inhauma, do Districto Federal, etc.. et:.

Faço saber aos que o presente edital, com o
prazo do 30 dias, chamando herdeiros in-
cortos,virem, que nos autos de executivo hy-
pothec trio que Joaquim José Pereira movo a
Benjamin Autoido de Souza o sua mullior,
por parto do autor me foi dirigida a replica
do t :or seguinte: Em. Sr. Em vista da cer-
tidão do (oficial de justiça, o sondo certo que
o devedor falleceu em Serra Acima, looar
ignorado, pelo que, não se po lendo obter
certidão de obito, requer o supplirante a
V. Ex. se digne ordenar que se pua:oda a
sequestro, expedindo-se e )it tos do hooteiros
incertos. Assim pcde deferimento.—Despacho.
—Nosautos. Rio, 27 de setembrodo 1899.—A.
de Oliveira. E subindo os autos á conclusão,
baixaram com o dospocho soguinte — Defiro a
petição um frente. Rio, 29 do setembro de
1899.—A. dr Oliveira. A' vista do que pro-
cedeu-se ao sequ-stro di inimovel hypotho-
cado a rua Jose Domingues n. 25. E teralo-so
assim procedido, polo presente são abanados
o hordoiros incertos do flo . o:o Benjamin An-
tonio de Souza p- oa, no prazo ,le trinta lias
habilitarem-se e requorerom o que fio, a bem
do sous direitos, sob pena do revelia e pro-
seguir-se na oxocução ira ibrina da lei. E
para que eliegno ao conliecinionto dos refe-
ridos herdeiros ou de quom noticias lhes
possa dar, inaedoi passar o presonte o mais
dou s do igual teor, uru lira sor publicado
pola imprensa o outro para ser affixa lo pelo
porteiro elo o logar publico do costume e o
traslado para ser junto aos autos. Dado o
passado nesta Capital e deeiina. terceira Pre-
toria, aos 30 do setembro do 1899. Eli, Al-
fredo RodrOy.,ues Vieira, escrevente juramen-
tado, o escrevi. E eu, Rodrigo Jonuario de
Oliveira Ramos, eseri vão, que o subscrevi. —
José A ,,gusto de Oliveira.

PARTE COMMERCIA1

Ca mura Syndical dos Corre-
tores do Fundos P'uldicoes
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLTCA

Sobre Londres 	
Sobre Pariz 	 .
Sobro Hamburgo 	
Sobro Italia 	
Sobro Portugal 	
Sobre Nova-York 	
Ouro nacional, por

1$000 	
CU1ts0 OFFICIAL DP, FUNDOS PBULICOS

Apolices
Apoliees geraes de 5 "/„, cautela.
Ditas gentes milidas. do 5
Ditas goraes do 1:000$, do 5"/....
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	
Bancos

Banco do Commercio, c/ 40 0/....
Dito da Lavoura e Commorcio...
Dito da Republica do Brozil 	
Dito Conunercial do Rio de Ja-

neiro 	  	

Companhias

Comp. Loterias Nacionaes do Bra-

	

zil 	 	 92$000

	

Dita	 Tecidos Core.)vado 	 	 160$000
Capital Federal. 28 de outubro do 1899. —

PrIo syndico, Fernan la Alvares de Sousq,
adjunto.

Recebadoria do Estado de Minas Garoas
na Capital Federal

Houve as seguint is illomaçées nas aa.utas
Ia semana que amanhã começa.

cara eia grão. 8,n) rio s poc kilogramma.
Aotia rdPuta, 460 reis por idoin.
Alcool, 870 reis por .dern.
Aves domesticas, kOno por Hom.
Arroz pilado, 60 reis p.)r idem.
ceaollas e alhos, 2$000 reis por. idem.
Farinhas diversas, 30a reis por idem.
Massas olimenticias 1:a000 por idem.
Mel de abelhas, 500 reis por idein.
Toucinho, 900 reis pol . idoin.

Junta dos Corretores de Mer-
cadorias e do Navios

BOLETIM SEMANAL DOS PREÇOS DOS OENEROS
COTADOS DURANTE A SEMANA QUE IIOJE
FINDA, A sABER:

Mercadorias

Assucar:
Por kilo:
Di Pernambuco, branco, crystal, 680 réis.
l•lena, somenos, 560 róis.
Idem, mascavo, 340 a 3a0 réis.
Do \faceio, soinenoo :sie a 570 reis.
De Maceió o Campos, moseavinho, 560 réis.
A rroz:
Por sacen de 60 kilos:
Li Rangoon, marca Bullod:, 21 g.',500 a

22.:oo0.
Alg)elão m rama:
Por 10 kilos:
De Pernambuco, 12$800.
Do Macei:), 12$00.
De Sergipe, 1:$000.
Banba:
Americana, marca P. T. Goorges, 820 réis

por 459 gramtnas.
Breu:
Americano, 22$ a 25$ por 280 libras.
Café:
Por 10 kilos:
Typos ns. 1, 2 e 3, nominaes.
Typo n. 4, 8$987.

	

»	 2. 5, 8g;579 a 8$715.
• » 6, 8.'5306 a 857U.
• » 7, R; '34 a 84170.

	

»	 » 8, 7$'762 a 7$9613.
» » 9, 7$6o6 a 7$762.
• » 10, nominal.

Farinhas de trigo:
Do Moinho Fluminense, 00, S. Leopoldo e

Especial, 35$500 a 38e por 212 saccos.
Do Rio de Janeiro, Flour Mills (Moinho In-

glez) Nacional, 38:; :-19.3 idem.
Idem. Braziloira, 38$ idem.
Do Rio da Prata, Neptuno, 8 1 ,.' por cada

meio sano de 44 kilos.
Idem Triton, 7 3 /3 d. idem.
Idem, Gianelli D., 34 por 2/2 sarros.
!dom, marca 00)—WAC, 30oo idem.
Idem, Li herda le, 28500 idem.
[dom, Libordatio, Loorintla, La N icion o

000, :11$ a 32$ idem.
Idem, Libirdado o União, 00 a 01$ por 2/2

saccos do 44 kilas cala um.
Farinhas do mandioca:
Fina, de Santa Catharina o Porto Alegre,

17500 a la$30 ..) por 45 kilos.
Farello:
Do Moinho Flumineaso, 3 .:;800 por saca) do

40 kilos.

Feijão:
Preto, de superior qualidade, de Porto

Aleore, 12$ p ir l',0 kilos.
Mulatinho claro, 148o0 a 12$ idem.

Amendoim do Chile, 20$ por 62 kilos.
Graxa:
Do Rio Grande, 1$ por kilo.
Kerozone:
Americano, 11$500 por caixa.
Milho:
Ani irollo, do Rio da Prata, a embarcar,

4 3/10 I 1 por 62 kilos.

Frete;

Genova e Marselha, 40 francos o 10 "/, por
tonolada. de 1.00 . ) kilos.

Bremen, Autuerpia o Hamburgo, 35 I/ e
5 n/., idem.

Londres o Southamptou, 3 .) 3 1 e 5 11/0
ideia.

Punta Arenas, 60 3/ e Z.	 idem.
Liverpool, 35 '1 e 5 "/„ por tonola ia do peso

ou medieão.
Nova York, 50 colas. e 5 0/, por sacco de

60 kilos.
No v a orléa.tis,	 eents. e 5 "/,, por sacca.
HAVI'0, 35 frs. o 10 ^/1. por 9110 kilos.
Bordéus, 40 ditos idem, idem.
Montevideo o Buenos Aires, 3.000 por sacco

de GO kilus.

EogaPtni,ntos

Para Gen,,v.i, vapor Italiano CUM de Ge-
noot, 3.125 sacais do café.

Pina Buenos Aires, vapor inglez .1f!gdo-
lona, 1.50O

Para Nova Yoik, vapor Nasmyth, 32.000
dit s.

Para Nova Orleans, vapor Wiloadoue,
::8 0uo d i tas .

Para Hamburgo, vapor Ilapariea, 10.815
ditas.

Para Antuerpia, vapor Scbonbruy, 1.o50
ditas.

Para o }lavre, vapor colombi , t, 250 ditas.
Pata alarselba, vapor Le.3 Alpes, 10.000

ditas.
Para

 
Bordéos, vapor Brilsil, 195 ditas.

Frel4mento

Galera Allomã Th rIcla, para carregar mi-
noria para Middlesboró, a 17 a 6 d. por to-
nelada.

Socretaria, d Junta dos Corrotares, 	 do
outuiro de 1899.—Guilherme	 pro-
sidente.—Carlos	 Sachuto Joppert, secre-
tario.

Alvor'
O corretor Joaquimitla Silva Gusmão Fi-

lho, autorizado por alvará do juizo, vendera
em beta, no dia 3 do proximo mez, quatro
apol ices do 5 "/„, papel e em cautela.

Secretaria da Camara Syndieal, 26 de ou-
tubro do 1899.—Pelo syndico, Fernando Al-
vare de .S.cuat, adjunto.

EDITAL

Jos, áCliu 1 lo ila Silva, prosidento da Ca-
rmim syndical dos Corretores de Fundos Pu-
blicos

Faz saber, de ordem da Camara Syndica.1,
que, por decreto de 12 do corrente, foi
onerada, a 5' , 11 DC . IiI10, do cargo de corretor

tund,s publico, de-ta Capital o Sr. João
Ferioiira. dos Santos; e pelo presente são cha-
ma los quaosquer ,ssallos em trans-
acções em quo houvesze intervindo o refe-
rido coruto . , a virem liquidal-as, no prazo
do sois inezes, am forme oveceitiut o art. dl
do doereto ii. 2.475. do 1:: de março do 1897,
incorrendo mis lisposiçõos da lei os que no
referido prazo não azerein valor os seus di-
reitos. E eu, Joaquim da Silva Gusioao
Filio), ,-eeroterio da Camara, o subscrevi.
Josd Claudio da Silva, syn.lieo.

00 d/1, A' nista
	7 1/16	 7 3/64

	

1$350	 l353

	

1$667	 i670
- 1$295

516
- 7$015

3$892

855$000
855$POO
884000

880$000

81$000
115$,J00
184000

224000
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SOCIEDADES . ANONYLb 2.' Poderá tinham garantir as pensões,
montepios. meios-soldos e fazar operações do

eme Iitos commercial, sobre vida,
contra foao torrestres,maritim os e contra ae-
cidentes.

Art. 12. Nenhum contracto do que tratam
os aa, 1 e 20 da artigo anterior será feito por
mais de seis mezes, e n !sse perlo to a Com-
panhia obriga-se á sua plena o iiel ex-
ecução, menos nos contractos de fogo, ac-
cidentes, vida, etc., etc.

Art. i. A Directoria adoptará regula-
mentos especiaes para cada um dos ramos
de seguros que for executando, os qua.es
farão parte dos contractos ou apolices.

Art. 14. A companhia ohriga-se, para
com es segurados. a prestar-lhes os seguintes
berielicios

1. 0 No caso de fallecimanto, pagar ás
suas viuvas, herdeiros ou suc essores, em
qualquer época do contracto, o valor dos ven-
cimentos. soldos, meios soldos, pensões, monte-
pios ou outro qualquer seguro, com que se
inscreve rem os segurados. Estes pagamentos
serão feitos 48 horas depois de notificada a
Companhia, e comprovados por documentos
authenticos.

e 2... No caso de invalidez do segurado, de
modo a privai-o absolutamente de exercer as
funcções de seu cargo.

Art. 15. A companhia, para officiaes de
torra o mar alam de observar as disposições
do art. 11 o seus paragraphos

a 1. 0 O segurado, quando estiver em ser-
viço ite campanha, como no caso de guerra
interna ou externa, reforçará o seu seguro
com a quota de 1010.

a 2.° O segurado que não tiver cumprido
o exposto no a 1°, que é o reforço de seu se-
guro, terá direito de receber da Companhia,
tão sarnenta um terço de seu seguro.

Art. 16. A Companhia admittirá tambem
corno segurados a todos os emprega os que
tiverem vencimentos certos no commercio,
fabricas industriaes, manufactureiras o ar-
tistica.s.

Art. 17. A Companhia, para melhor garan-
tir os seus contractos, empregará. suas re-
servas em valores propriamente nacionaes.

Art. 18. No caso de fallecimento de qual-
quer segurado, a Companhia obriga-se a
íuloantar á sua viuva ou herdeiros as quan-
tias necessarias para o enterramento e luto,
queserão descontados do vencimento segu-
rado, na liquidação do seu contracto.

Art. 19. Todo o segurado r eceberá da Com-
pauhia um titulo onde claramente consto a
qualidade do seu emprego ou valor do seu
contracto, época do vencimento e todas as
clausulas consignadas nestes estatutos, con-
forme a classe a que pertencer o segurado.

Effectuar seguros de credito commercial,
tomando por base o activo do estabelecimento
commercial, observadas as clausulas exaradas
nas apolices.

Art. 20. Seguros de vida desde os seguros
ordinarios de vida Mó os dotaes e de rendas
vitalicias sob as clausulas o condições estabe-
lecidas nas respectivas apolices.

Art. 21. Segurar contra riscos de incendlos
toda a propriedade movei ou itumovol ur-
bana ou rural nos termos das clausulas esta-
belecidas nas apolices.

Art. 22. Segurar contra riscos de naufra-
gios do na.vios a vela ou vapor, mercadorias
em viagem, etc.

Art. 23. Segurar contra riscos de acci-
dentes, quer em torra ou no mar ou em ofil-
cinas, estradas de forro, bonds, etc.

Art. 24. Os premios a pagar em qualquer
das cinco classes de seguros, o seus grupos de
que tratam o art. 11 e seus paragraphos
serão fixados nas respectivas tabellas de risco.

Esta prop ista foi receb i da com especial
a grado a aaprovail una ni memento.

O Sr. pis-eido:do doelara nada mais haver
a tratar-se o da pol terminados os trabalhos
da presente assernhlea e agradece a honra
COM que foi distinguido dirigindo tio impor-
tante assembléa. O Sr. Aniorim Lima pro-
põe, o que ô approvailo un.inimernente, que
assignem a presente acta, juntamente com
a mesa. os SN. Horacie Antonio ToiXcira,
Antonio Fernandes Ribsiro e Ayres Farinha,
e em saguida o 1 atilada a sessão ás 5 1/4
da tarde.

Rio de Janeiro, 31 do julho do 1809.- Eu,
secretario da mesa, lavrei a presente que
flato e aseigio.	 ierio Gitan n 1 ,tu .( t, I n secre-
tario.- Lais A. 1'. .11 iehede, presidente. -
Rogerio Guambara, secretario.- Acedei()
lado (1w-t, 2 . s ecretar io.- ffor-wia An-

totii ,) Teixeira.- Ant );,io 1,1•Éndades
-Ayres Farinha.

Companhia Sogurança.
ilarevideneia

ACTA 1)A ASSEM 111.1..A	 EXTRAORDINAIVA
ltE.\ uzAnA ia! 31 DE .9.1.110 DE 1899

comm,	 .es,•	 .t. P.
cbaflo

Ao 31 dias do ma de julho de 18a9, cerca
do duas horas da tarde, reunido nutnaro le-
gal de accionistas, segundo consta do livro
de presença, na casa da. ru Theophilo Ottoni

19, por con yeaa.ão reamlarmente feita
pala imprensa, foi pelo Sr. D. Gomes Junior,
presidente da Companhia, dito que, de confor-
midade com os annuncios leitos, o fim espe-
cial desta assemblaa era a apresentação da
reforma dos estatutos, e sua consequente
approvação, cuja reforma foi autorizada jaaa
assembléa de 12 do c.irronte mez.

A actual Directoria, com esta ant arização o
do aceordo com a coadjuvação do Conselho
Fiscal, procurou hem desempenhar-se dessa
inClImbencia e assim tem a honra do apresen-
tar a reforma que se acha sobre a mesa para
ser discutida; e que convidava o Sr. coininen-
dador Luiz Machado para presidir os tra-
balhos.

O Sr. Machado, acceitando, assume a presi-
dancei e convida para socretarios os Srs. Ro-
gerio Guanabara e Accacia Pegado Goulart, o
assim constituida a mesa, o Sr. presidenta
manda proceder á leitura da acta da ultena
a.ssembléa.

O não havendo criem sabre cila fallasso, o
Sr. presidente da par epprova.da. Eu segui-
da o Sr. presidente manda proc aler á leitura
da, reforma dos estatutos pelo senhor 1 0 secre-
tario.

O Sr. Ayres Farinha podo a palavra e pro-
põe (Lua se proceda á leitura da reforma e
que os Sra. accionistas acompanhem-na com
os estatutos velhos, afim do proporem qual-
quer alteração ou pedirem eselareciniantos,
no intuito de evitar-se discussão fastidiasa de
artigo por artigo, além da grande perda de
tempo, pois a referida reforma nada mais é
do que o transumpto dos estatutos da antiga
companhia, ampliado e augnientalo das no-
vas socçõos que so pretende pôr em pratica.

O Sr. paisidente põe em discussão a pro-
posta do Sr. Ayres Farinha. Ninguem pe-
dindo a palavra, o Sr. presidente dá por
approvada. Em seguida mandou proceder á,
leitura dos estatutos.

O Sr. 1° secretario deu começo á leitura da
reforma, a qual, terminada, foi posta em
discussão,

O Sr. ' Horacio A. Teixeira pede a palavra
e propõe que soja alterada a partedo art. 37,
pelo modo seguinte : - Diga-se mais ta isa,
dos lucros liquideis, em vv. d 6 aa. como na
reforma ; pois o honorario estabelecido no
referido art. 37, além de ser molesto e haver
muito trabalho pelas novas seca-ias areadas,
propunha augmanto de 6 °/., para o de 15 °ao
do /mo-labore da administração.

O Sr. presidente declara continuar em dis-
cussão a reforma dos cela lutes, o, não ha-
vendo quem pedisse a palavra sobro cila,
deu-a por encerrada.

Em seguida subinettau ã approvação a re-
forma dos estatutos com a emenda do Sr.
Horacio A. Toixeira, que é appravada una-
nimornente, com a emenda.

O Sr. D. Goines Junior pede a palavra e
propao que se declare em acta um voto do
agradecimento e louvor á mesa, pela maneira
correcta e intelligente com que dirigiu os
trabalhos desta assembléa e que se sacie á
illustre directoria do Banco Militar e Classes
Annexes, agradecendo a gentileza com que se
houveram em nos caiei' o siiu sairia par mais
de uma vez, aiiin de realizar as nossas as-
sembléas.

ESTATUTOS DA COMPANHIA DE SEGUROS
UNIVERSAL

CAPITULO I

Da Conipadhia,	 sé,le e capital

Art. 1". Fira eoustituida nesta cidade, uma
sociedadoanonyma ile»oininada «Universal».

Art. 2°. A duração da Companhia é de 60
annos e só poderá ser dissolvida nos casos
previstos pela lei; podendo. porém. este
prazo ser prorogado por deliberação da as-
sembléa geral.

Art. 3 . . A Companhia tem sua séde e feiro
judaico na cidade do Rio de Janeiro e esta-
belecerá agencias em to la a Republica e faca
della, quando a Directoria julgar conveni-
ente.

Art. 4°. O (apitai da Companhia ó de
500:00e$ (quinhentos contos de réisadividirlos
em 2.50J acções ilo velos de 200$ (duzentos
mil réis), apoiara ser elevado por deliberação
da assemblaa aeral.

Paragrapho unico. Este capital é desti-
nado a garantir os contractos feitos pala Com-
panhia.

Art. 5. Realizada a primeira entrada
para a constituição da Companhia, as outras
serão feitas em prestações nunca maiores de
10 aa, com intervallos de 30 dias.

Art. 6'. O accionista é responsaval pela
quota do capital dae nações que subscrever e
o que não entrar em tempo com a prestação
correspondente a qualquer chamada, poderá
fa.zel-o dentro de :3) dias, posteriores, com
multa de 5 '4 e dentro do 60 dias, com mul-
ta de 10 aso.

Art. 7. 0 Não realizando em nenhum destes
prazos, perderá o accionista o direito ás ac-
ções, eahindo ollas em commisso,

Art. 8. 0 As entradas até ah i feitas serão
levalts ao fundo de reserva e a Directoria
poderá emittir novas acarais em substituição
daquellas.

CAPITULO II

Dos arcio,rist

Art. 'J.° São accionistas os que possairem
uma ou mais acções nominativas, devida-
mente registradas no livre competente.

Art. 10. Tolo accionista terá o direito de
fazer propostas,tenda, porém, o direito de vo-
tar os que possuirem legalmente cinco ou
mais acções. Cada grupo do cinco acções dá
direito a um voto.

CAPITULO III

Fins c operações

Art. 11 . A Companhia tem por fim:
a 1.° Garantir e beneficiar a todos os em-

sa -aias pliaaeos da Cepital a dos Estados
ola Republica Iírazileira, inclusive

os inite . stradas, officiaes do terra e mar e
classes annexas.

CAPITULO IV

Das re servas diz Companhia

Art. 25. As reservas da Companhia, nos
tantos do art. 43, serão empregadas do se-
guinte modo:

Em primeiras hypothecas;
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Em apolices (edemas ou municipaes;
Em titulos de 1 . ordem;
Em antichreses;
Em compras de propriedades;
Fazer cauçasar de titulos de 1 ordem;
Adeantar dinheiro sobre conhecimentos do

mercadorias, fanado alias em caução e outros
mais que a Directoria. julgar conveniente.

CAPITULO V

Da adoiinistravito
Art. 2a). A administração da Companhia

será exersida por Ires membros, um presi-
dente, um secretario e uni th soureiro, que
exercerão o mandato por sois annos, podendo
ser reeleita.

Art. 27. O presidente será o representante
geral da Companhia, em juizo ou fóra done,
poileino passar procuração para represen-
tal-a em todos os actos e será substituido no
caso de impedimento por uni dos outros dire-
ctores, na ordem indicada no art. 26.

Art. 28. O Conselho Fiscal se comporá de
tres accionistas que s maio eleitos annu i-
mante pela assambléa geral e padoin sor
reeleitos.

Art. 20. A Dir atoria tara além de outros
auxiliares mais os sesuintes:

Um advogado;
Um medico (consultivo);
Um agenteasaral;
Um sub-agente.
Art. 3). Comete ao presidente:
a 1.0 Convocar a assemblaa geral, ordina-

ria ou oxtraorditiaria. conjunct inionto com
um outro director.

g 2.° Propor 09 auxiliares da Directoria. e
marcar-lhes os v insinientos, de acordo com
os demais directores.

3.° Assion : tr coto o thosourairo os boo
lanças annuaes, chames, recibos e mais
documentos não esp )ci ficados.

Art. 31. Compete ao sacretario:
a I.° Assignar a carraspui lencia da com-

pamilla e expedi' a.
§ 2." Ter a seu earg.o os livros das actas

das sessões da Directoria e lho:alizar os tra-
balhos de asar pturaç -mo o ter sob sua guarda
e responsabilidade a secrotaria e arehivo
Companhia.

Art. 32. Compete ao thesaureiro:
a I." Ter sob sua stuarda e reponsabi li-

dado todos Ofi fundos da Campanhia., reca-
ihendo-os a um Imana), os-Alindo po'a Dire-
ctoria, des le que excedam 414 1:0003100.

a 2 Aprasontar ao presidente, para por o
respectivo - pague-se, - t cii Is as contas
em titules que tenham d sor pagos p
cofre da Companhia, nao podendo pagar som
essa forma lida

a 3' Apresentar mensalmente a caixa
para sor examinada era s assio de Directoria.

Art. 33. Quando por impedimento ou au-
saneia não provada por mais de 15 dias, ou
renuncia ou qualquer outro mativo, se vari-
ficar alguma vaga na Directoria, os outros
directores convidarão um accionista que
reuna as condições de idoneidade para exorcer
o cargo até a proxima reunião ordinaria da
assonibléa geral, em que se procederá á alei-
pão desse director.

Art. 34. Para sor director da Companhia,
é necessario caucionar nns livros respectivos
100 acções, como garantia de sua gestão, as
quaes não poderão ser levantadas sino treta
mezes depois de findo o seu man lato, ou s:us
actos approvados pela assonabléa geral.

Art. 35. A administração geral da Compa-
nhia pertence á Directoria collectivamente
além lhas attribuições inhorentes ao seu cargo
especificadas nestes estatutos o mais:

P Organizar o relatorio, balanço e inven-
tario annual, entregando-os ao Cons ilho
Fiscal, para os examinar e dar parecer a re-
speito com a nocessaria antecedencia.

a 2.° Da tribair em talos Os semestres os
dividendos que os Nu( s da Companhia, per-
mittirem, depois do deduzidas, as quotas do
fundo de reserva.

CAPITULO v1

Da Directoria

Art. 30. Cada um dos directores perceberá
500$ mensaes e mais 15 ^:. dos lucros li-
quilos, divididos igualmente entre os dire-
ctores.

Art. 37. Talos os annuneios, avisos, noti-
ficações e editaes de convocações que se fize-
rem em Immo. da Companhia serão assigna-
d is pelo prosidenta e outro director.

Art. 3g . As deliboraçõ )s da Directoria
serio tomadas por maioria do votos, lavran-
do-se setas do que se passar o for resolvido.

Art. :19. As rauniõss sorão a 15 e 30 de
cada mez o sempre que houver urgencia.

CAPITULO VII

Do Conselho Fiscal

Art. 48. O Conselho Fiscal se reunirá uma
vez par maz. polo menos, e exercerá as fun-
cções que lhe competem pelas Ie's em vigor.

D irá parecer sobre todos os a-surnptos sub-
mettillos á sna a preciaçao.

Art.41. O Conselho Fiscal se reunirá tam-
tom extr tor linariamenta, sempre que en-
tender, ou quando para isso seja coavo-
cado.

Art. 42. 03 mianbraz; do Conselho Fiscal
vencerão annualmente 1.014, cada um o
mais 2 s /0 dos lucros liquidos para ser dividi-
dos pelos tres.

CAPITULO VIII

Dividendo: e fundos d reserva

Art. 13. 03 lucro, verifica los no fim de
cada semestre, serãoalistribuidos do saguinte
mo io:

G ° I s para fundo de rosorva do seguros de
credito commercial

G 1 , para fundo de reserva k eguro:4 so-
bro vida

R "o, pari ftualo do meu ir va de seguros loa-
rit mos

8 0 / 0 para fun lo ile reserva ia) seguros
contra fogo

O	 para fundo do reserva do seguros
enntra accidontas ;

0/. para lucros suspensos;
15 "/„ para pro labore da Directoria;
210 pari pro labore do Conselho Fiscal, e o

excAdonte divididos pelos accionitas.
Art. 44. Cessa a conta de lucros suspensos

quando attingir á irnportanria da metade ito
capital nominal da Companhia.

CAPITULO IX

Da assernbla geral

Art. 45. A assombiéa geral é constituida
com OS accionistas possuidores de uma ou
mais acções inscriptas no livro do registro
da Companhia, com antecedeneia nunca menos
de 15 dias, da data em que for annunciada a
reunião.

Art. 46. A convocação da asse mbléa geral
será feita pela Directoria e publicada 15 dias
antes da reunião nos iornaes de maior cir-
culação, com Indicação do togar, dia e hora.

Art. 47. As mesas das assamblés.s geraes
se comporá de um presidente, com appro-
vação desta e do um 1" e 2° secretarios des-
ignados pelo presidente, dentro os accionistas
que nunca poilerão ser 03 In ombros da Di-
rectoria ou do conselho fissal.

Art. 48. Os accionistas nossuidores da mo-
nos de cinco acça is toem o direito de assistir
ás reuniões das assninblaas, dissutir o pro-
por o que julgarem conveniente ao bom
da companhia, mas não podem votar nos
termos do art. 10.

Art. 49. As assernbléa s geraes ()atinarias
retinir -se-hao urna vez em cada anno no mez
de março, para. approva.o uts rela.toritis,
balanço e actos da Directoria, o extraordina-
riamente tantas vezes quantas forem neceas
sedas.

Art. 50. As assemblaas gemes extraordi-
narias resolverão sobre os assumptos tão só-
mente para que forem convocadas.

Disposições geraes

Art. 51. Os presentes estatutos, depois de
approva.dos poderão ser alterados pela as-
sembléa geral dos accioniatas, nos casos e
pala fórma mareada pela lei.

Art. 52. Os casos omissos nos presentss
estatutos serão regulados pelas leis erro vigor,
usos e costumes em sociedades anonymas.

Rio de Janairo, 31 de julho do 1800.

DIRECTORES

Dtmtingos Gomes Ju,,ior, industrial, presi-
do

J. de Antwim Lima, negociante, secretario.
Man,el Guimarres, negociante,thesoureiro.

CONSELHO FISCAL

Antooio Fernandes Ribeiro.
Len:leio de Albagyerquf..
Joaquim Moreira da Silva.

Cei tifico que foi archivada nesta repartição
sal) o n. 2.608, em virtude de despacho da
Junta Coninlereial, a acta da as...em/dita geral
da Companhia Universal, do 31 do julho ul-
timo, como consta da reforma approvada dos
estatutos da mesma companhia.

saeretaria da Junta Commercial da Capital
Fel irai, 31 de agosto do 1899.-0 secretario,
(c um?' de Oliceirt.

Companhia. 'll'eid4t)eh do LÃ da
i .1 uca

EST AT T O S

CAPITUIA I

Da c.ânpanitia, sua séd,., duc.tçdo, fins e
c 'pita l

Art. I." A Companhia Tecidos de IA da
Tijucii, (limo e organiza por estes estatutos.
!era sua sade dotnicilio jarina° na cidade
do Rio de Janairo, será regida por esta sua
lei organica e, nos casos omissos, p ia legis-
lação vigonto sobre sociedades anonyinas.

Art. 2. 0 O prazo de duração da campanhia
on't do 15 annos, contados da data da sua

installação, poiendo ser prorogado.
Art. 3. , A companhia tem por fim a ex-

ploração da industria de tecidos do lã essi
toda sua plenitude. sem reserva alguma.

Art. 4.0 A companhia não poderá fazer
oparações oxtranhas ao seu objecto, salvo
comprar e vendei . lisns immovois ou titules
de renda para emprega de saldos disponiveis
ou por conta do fundo de reserva, devendo
em qualquer dos casos ouvir o conselho
fiscal.

Art. 5.0 o capital social é do 250:000$ di-
vidido em 5.000 acções do 50$ cada uma o
será realizado em cinco prestações, sendo a
primeira de 10 "/„ no acto da subscripção, a
seganda do IS "/„ e as outras de 25 "is por
chamadas SIICCeSSiVil9 a juizo da directoria,
com inservallo de 30 dias, pelo monos, uma
da outra.

a I." O accionista que não effectuar a sita
prestação dentro do prazo que lhe foi fixado
pela directoria perderá, ema baneficio do fundo
mie reserva, as prestiições anteriores que tiver
realizado.

3 2.0 Dado o ciso do ptragrapho anterior,
a directoria emittira as aoções respectivas,
ao par, com preferencia pra rat r para os a.ccio•
nistas quites.

a 3. 0 As aeções, quando integradas, poderão
ser nominativas ou ao portador, à vontade
dos accionistas.

CAPITULO II

D m directoria
Art. 6. 0 A c unjo. Mia sora administradt

por dons directores, um presidente o um ge-
rente, eleitos por oscrutinio secreto e maioria
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absoluta de votos, durando tres annos o seu
mandato e podendo ser reeleito.

Paragrapho unico. Quando os directores se
encontrarem divergentes, o presidente con-
vocará o conselho fiscal e adoptará o que for
deliberado pela maioria, lavrando-se a com-
petente acta da sessão conjuncta no livro das
actas da directoria, que será assignada por
todos os presentes.

Art. 7." O mandato da directoria é pleno,
deetro dos limites destes estatutos e da lei;
cump sitelo-lhe essa fiel obs .rvancia e ex-
eca ntio, resolver e gerir todos os neeocies da
companhia com poderes de livre e geral
administre ção lixar os dividendos de accor lo
com o cens tlho fiscal e os dias do respectivo
pagamento.

Art. 8.° Por conta do dividendo semestral
a directoria,. , de accordo com o conselho fiscal,
poderá, dentro do limite que os balancetes
permittirem distribuir, no fim de cada tri-
mestre, um dividendo provisorio.

Art. 9.. Os directores não poderão entrar
em exercicio sem caucionarem, na forma da
lei, 200 anões cada um, cuja as não vigorará
até a approvação de suas contas pela as-
sembléa geral.

Art. 10. No impedimento, temperado ou
não, de qualquer director, será convidado
para preencher a vaga um cks membros do
conselho fiscal ou qualquer outro aceionista
em condição de elegibilidade, até que com-
pareça o ausente ou seja verificada a sua
eleição pela primeira assembléa geral que se
realizar.

Paragrapho unico. O mandato do substi-
tuto durá sómente o tempo que faltar ao
substituido.

Art. li. Ao presidente compete:
e) superintender todos os negocies da com-

panhia;
) apresenter á assembleia geral dos ao-

cionistas, em suas reuniões or linarias e em
nome da directoria, o relatorio annual das
operações e do estado da companhia, acompa-
nhado do parecer do conselho fiscal ;

c) presidir as sessões da directoria, ex-
ecutar e fazer executar estes estatutos, as
decisões e resoluções da directoria e da as-
embléa geral ;

(I) aseignar todos os titules de responsabi-
lidade da companhia;

e) representar a companhia em suas rela-
ções com terceiros ou em juizo, competindo-
lhe a outorga dos poderes dos mandatarios que
nomear ;

f) ter sob sua guarda e responsabilidade
a caixa, todos os titules que a companhia
possuir e as mercadorias existentes no de-
posito estabelecido no centro da cidade ;

g) manter a eseripturação geral da com-
panhia sob sua immediata fiscelização, orga-
nizando o respectivo regulamento;

h) designar, de aceordo com o gerente, o
estabelecimento bancado em que devem ser
depositados emn conta corrente os dinheiros da
companhia ;

i) estabelecer o escriptorio e deposito da
companhia no centro da cidade.

Art. 12. O presidente terá, além da por-
centagem de 5 n e, dos lucros liquides veri-
ficados em cada semestre, o honorario annual
de 3:600$, pagos em prestações mensaes ven•
cidas,de 300$ cada uma.

Art. 13. Ao gerente compete:
a) dirigir to los os trabalhos da fabrica,

tendo sempre na melhor ordem &disciplina o
respectivo pessoal;

é) fizer os pedidos de compras e submet-
tel-os á approvação de presidente que expe-
dirá as suas ordens para sua eeecução;

c) organizar as folha dos ordenados ven-
cidos pelo pessoal da (Urina 'e submettei-as
iguelmente á approvaeão do presidente e
depois de serem por elle rubricades, °Ire-
ctuar-se o .pagarres ito

d) Applicar limito especial attenção nos
tecidos que fabricar, de sorte que a venda-
gem seja prompta e facil e ,elk bons resulta-

dos para a companhia, velando muito escru-
pulosamente pele economia da fabrica

e) Ter sob sua guarda o responsabilidade
tudo quanto a companhia posmir na fabrica,
mantendo sempre p srfeitamente em dia a
escripturação especial do almoxarifado, ad-
optando as escriptas auxiliares que forem
precisas para que de relance se possa veri-
ficar as existencias das manufaeturas e da
meteria prima, das melenas, accessorlos e
tudo mais que est i ver sol b sua guarda

f) Proper tio presidente e, de a,cnordo com
elle, admittir, demittir Gil suspender, tolo o
pessoal, quer da fabrica quer dos escriptorias
e deposito, fixando-lhe os vencimentos e
attribui0es ;

g) (31e;rtilisar os regulamentos internos de
todas as sessões da fabrica e submettel-os ao
presi ie te, que os -lerá em execução depois
de assignados por ambos;

Paragrapho nnico. O gerente terá,além da
porcentagem de 10 °/0 sobre os lucros líqui-
dos verificados em cada semestre.° honorario
animal de 9:600$, pago em prestações tnen-
saes vencidas da 804 cada uma.

Art. 14. As porcentegems dos directores
estabelecidas nos arts. 12 e 13 só serão pa-
gas justamente com os dividendos.

CAPITULO III

Do cons qllao fiscal

Art. 15. O conselho fiscal da companhia é
empesto de tres membros effectivos e tres
snpplentes, eleitos annualmente pela assem-
bléa geral Minaria.

§ 1°. Incumbem ao conselho fiscal as attri-
buições que lhe são conferidas por estes es-
tatutes e pelas leis em vigor.

§ 2^. Em sua primeira reunião o conselho
fiscal fixará os dias de suas sessões ordina-
rias, para os exames que lhe impõe a lei,
apresentação de pareceres. consulta sobre
dividendos e ver i ficeção de lucros.

§ 30 . Cada membro effectivo do conselho
fiscal vencerá o honorario annual de 1:204,
pago em prestações mensees vencidas de 100$
cada uma.

CAPITULO IV

Da a qsemblda gerai

Art. 16. A assembléa geral será consti-
tui& por accionistas possuidores de dez ou
mais acções, inscriptas no registro da Com-
panhia, 30 dias, pelo menos, antes da re-
união.

§ 1 0 . Os accionistas por acções ao portador,
para exercerem o seu direito de voto, de-
verão deposital-as na companhia, mediante
recibo, pelo menos tres dias antes do desi-
gnado para a reunião da a.ssemblée, e aquelles
que as tiverem caucionadas depositarão, com
a mesma antecedencia, o respectivo titulo de
penhor.

§ 20 - Cinco dias, pelo menos, antes da re-
união da asgeinblea geral, ficarão suspensas
as transferencias de acções.

Art. 17. Quando se tratar da eleição de
directores, de membros do conselho tis nai, de
reforma dos estatutos ou liquidação da com-
panhia, Os votos serão por eserntinio secreto,
contedos na mão de um voto por dez acções;
tolas as outras votações serão per capita,
salvo reclamação de deus ou mais accionistas
que o sejam pela representação do capital.
• Paragrapho meie°. Os arcionistas possui-

dores de menos lie dez acçfses poderãe assistir
ás reuniões e discutir, mas não terãodeo di-
reito de votar.
--e-"Art. 18. As reuniões das a sse In I sléas geraes
ordlnaxias terão lozar annunlmente durante
o niez de março ; as extrandinarias sempre
que forem convocadas pela directoria, pelo
conslho fiscal ou pelos accionista,e,nos termos
leo-a s.

§ 1. 0 As coo vos ,eões para as na :embl!'.as
erdinnias serão feita; par annuncios publica-
dos nos jo ,maes, 15 (lias antes do que for indi-
cado eara a reunião e as extraordinarias
pelo menos como cinco dias de antecedencia.

§ 2. 0 As aesembléas geraes serão presidi-
das pelo presidente da companhia ou pelo
accionista que for acclamado, o qual proporá
deus outros acciehistas para secretariou que,
sendo approvados tornarão seus respectivos
legares.

Art. 19. A assetnbléa geral ordinaria só
delibera e resolve a respeito do parecer do
conselho fiscal e contas da directoria relativas
ao anuo lindo e, em seguida, procede a elei-
ção do conselho li•zcal e supplentes para o armo
se:tilinte o á da directoria, opportunamente.

Art. 20. As assembléas gentes extraor-
dinarias só resolverão sobre o assumpto para
que tenham sido convocadas.

CAPITULO V

Da divisito dos lucros

Art. 21. Os lucros liquidou verificados por
balanços semestraes, procedidos em 30 de
junho e 31 de dezembro, serão distribuídos
do modo seguinte

5 04 para o director-presidente ;
10 0/0 para o director-gerente
15 0/0 puta o tua lo de reserva e 70 0/0 di-

videndos aos accionistas.
1. 0 D conta de lucros e perdas a di-

rectoria, de aecordo com o conselho fiscal,
poderá designar a somma que julgar conve-
niente para a conta de lucros suspensos, a
qual servirá para fazer face a qualquer pre-
juizo imprevisto ; e considerará como lucro
liquido o saldo da referida centa de lucros e
perdas, depois de deduzidas aquella somma e
todas as despezas o depreciações.

§ 2. 0 Os dividendos serão pegos semestral-
mente aos accionistas ou seus representantes
legaes, dentro de 30 dias da terminação do
semestre, e os não reclamados depois de
cinco annos. serão eonsid irados como reuna-
alados em favor do fundo de reserva e, como
tal, levados a esta conta.

CAPITULO VI

Disposições geraes

Art. 22. O anuo social termina em 31 de
dezembro e será considerado como primeiro
anuo todo tempo decorrido da data da instai-
lação da companhia ata o dia 31 de dezembro
de 1900.

Art. 23. A companhia construirá na Tijuca,
arrabalde desta Capital, o edificio da fabrica
de accordo com as exigencias da industrie
que constitue o seu objecto, ficando a dire-
ctoria desde já autorizada a adquirir o ter-
reno necessario, todo o material preciso para
a const eicção do enfiei°, machinismos, me-
teria prima, etc. tudo preferindo do mais
adeantado que houver.

Art. 24. Por excepçãoSos accionistas abaixo
assignados nomeiam directores e membros
effectivos e supplentes do conselho fiscal, na
forma dos arts. 60 e 15" destes estatutos e
pelo tempo que ellee determinam, os se-
guintes senhores:

Directores

Luiz A. F. de Almeida, presidente.
Manoel da Rocha Figueiredo, gerente.

Conselho fiscal

Effecti vos
Julio Braga.
Emílio alielsen.
Alfredo Augusto de Almeida.

Supplentes

Dr. Franc . sco Ferreira de Almeida.
Antonio Jes't Alves Coelho.
Joie de Andrade.

Art. 25. Os accionistas abaixo assignados,
que constituem a companhia, acceitam as
obrieasões que lhes são attribuidas por estes
estatutos e os dão por approvados para todos
os etreitos.

Rio de janeiro, 4 de outubro de 1899.
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ACTA DA ASEEMBLEA GERAL DE INSTALLAÇÃO

DACOMPANIUA TECIDOS DE IA DA TM/CA

A7 de Outubro de 1899, ás 2 horas da tarde
reuniram-se na casa da rua Nova do Ouvidor
n. 29, em virtude do convite e devida oon-
vocação pela imprensa que fez o incorpora-
dor Luiz A. F. de Almeida, os diversos
subscriptores do capital social da Companhia
Tecidos de Lã da Tijuca, (infra assignadoe e
tonbein no respectivo livro de presrnça),
representando 5.000 ame,; o incorporador
Luiz A. F. de Almeida, declara que a reunião
se verifica para atreito de, preenchidas as
formalidades legaes, haver-se por constituida
definitivamente a mesma companhia e pro-
põe para prezidil-a o accionista conamendador
Antonio José Alves Coelho, o que é unani-
memente approvado.

Assumo a presidencia da reunião o Sr.
commendador Antonio José Alves Coelho e
convida para servirem como secretarios os
Srs. Dr. Francisco Ferreira de Almeida e
Luiz Volloso.

Assim constituida a mesa paradirecção dos
trabalhos, expõe o Sr. commendador Anto-
nio José Alves Coelho que, nos termos do
art. 50 do projecto de estatutos amoito pelos
subscriptores, o capital social é do 250:000$
em dinheiro, dividido em 5.000 acções do va-
lor nominal de 50$ cada uma, cujas entradas
serão feitas na conformidade do mesmo artigo
tondo a companhia por thn a exploração da
industria de tocaios de lã em toda a sua ple-
nitude, sem reserva alguma, ficando a dire-
ctoria autorizada a adquirir o terreno no-
cessares, todo o rnatorial preciso para, con-
strucção do edificio, machinisissos, mataria
prima e tudo mais que precieo for para a fa-
bricação.

Não havendo reclamação dos subscripto-
res presentes, passa-se á 2 , parto da ordem
do dia.

A convite do presidente da reunião foram
então tidos pelo secretario, sr.Dr. Francisco
Ferreira de Almeida, o projecto de estatutos,
a.ssienado pela totalida te dos subscriptores,
e o certificado do deposito em dinheiro sob o
n. 3.468, da 10 , parte do capital social etre
ctuado no Thesouro Federal.

O Sr. psesidente diz que, enibora o proje-
cto de estatutos estivesse assignado e amoito
por todos os subscriptores, constudo era li-
cito fazer observaçõee a respeito, offerecendo
apalavra a quem deita quizesse usar.

Ninguem pedindo a palavra e procedendo-
s sã votação, foi unanimemente rectiticado o
projecto, passando as suas disposições a for-
mar a lei organica da companhia.

O Sr. presidente da aesembloa declara on-
tão conetituida para todos os etTeitos juridi-
cos, em nome o na fórina da lei, a Companhia
Tecidos de Lã da Tijuco e proclama a dire-
ctoria e o conselho Ucal nomeados nos esta-
tutos.

Para constar lavrou-se, em duplicata, esta
acta, que todos e s presentes assignam:

Antonio José Alves Coelho.
Francisco Ferreira. de Almeida.
Luiz Velloso.
Luiz A. F. de Almeida.
Julio Braga.
João de A n•leado.
Rodolpho Calcagno.
Adolpho de Barros.
Maria lasiza Guerra Duval.
Einilio Nie'sen.
Camões & Comp.
lionorio Augusto Ribeiro.
Barão do Oliveira Roxo.
Jose Coelho de Azevedo.
Elvima Nsiguet.
Jose Pires Brandão.
Coa lo da Carval h ido.
Lourenço Pereira de Souza.

.fir .ge Ctme,.V.n.
Viscondossa de No:realce de Oliveira,

Modoiro C mie u no.
Victor Duarte Lisboa.

Certifico que foram laje arehivadoe nesta
repartição, sob is. eaf,15, em virtude de (les-
peelso da Junta Commerc i al, os estatutos e
mais documentos e Ittt.ittit i vos da Companhia.
Teeilo de Lã da Tij nal .

secretaria da Julita C enmercial da C 'pirai
Federal, ?ti do outubro de 1899.-0 s ecada-
rio, tes I r de ooreira.

Inutilizando cinco mil e quinhentos de es-
tampilhas.

Sociedade Anonymn Nova
Unha-len

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRWRDINARIA
REALIZADA EM 3 DE OUTUBRO DE 1899

Aos 4 dias do mez de outubro de 1809, a
1 hora da tardo, á rua do Goisrat Cantara
is. 25, retinidos por convocação feita no
Diario Official de 1 e 4 do corrent e , os se-
guintes Srs. accionistas Dr. Reymundo de
Castro Maya, Barão da Ibirocally, Brasdia-
nische Bank len. DcuUchluid (por sou pro-
curador Barão de Ibirovalsy), L.)ndon Brasi-
liam+ B wh, Limiled (por seu procurador F. S.
Preyer), Companhia internacional Conainereio
e Industria (por heu reprosoatante Dr. Fran-
k(in F. Sampaio), Eugenio José de Almeida e
Silva, Domingos Alves Moreira, Visconde de
Azevedo Ferreira, Forte nato Cardoso da
Costa Guitnareas o Dr. Carlos A. Hastings,
represontando 5.14)) orçais, numero inale que
suificiente para funocionar a psasaisto asoon-
bléa geral, 1d acclainado presidente para
dirigir os trabalhos da presente assenibliet
gorai extraordinaria o Sr. Barão de Ibiro-
cahy, que convidou para secretaries aos
Srs. E. J. de Almeida o Siva o Dr. C. A.
Hastings.

O Sr. psosidente mandou que se proce-
desse á leitura (lauta da assembléa anterior,
realizada em 19 de janeiro ultimo e, (cea a
leitora da dita acta, pelo Sr. 1° s_icret trio,
entrou olla ern discussão.

Não havendo quem pedisse a palavra foi
p ,sta a v dos e unanimainanto approvaai.

O Sr. presidente, em seguida, declara que
tendo a Ir ,snte reunião por fim a eleição do
director-preselento, cargo vago pela renuncia
do Dr. R. de Castro Maya, canvida os Srs.
accionistas a enviarem as suas cedulas para
a eleição 1 , 3 um director para o mencionado
cargo.

Verideulas as c adulae apresentadas foi en-
contrado o seguinte result 	 :

Para director-presidente, o Sr. Dr. Jorge
Street, por 514 votos.

O Sr. presidente, em vista deste resultado,
proclama director-praeidente da sociedado
Sr. Dr. Jorge Str sst, a quem se (lova fizer
a respectiva cotareulicação, e agradEca,
nome dos Srs. aecionistas. os relevantes ser-
viços preetailos á súcia lado polo Sr. Dr. R.
/te Castro elaya.

Nada mais havendo a tratar, ileu-o por
finda a ass e inbliat, da qual lavron-se a pra-
sante ;teia., que. lida e posta em discuesao,
roi unanimeinenta approvada, senda as„;t-
griada pela mesa e mais .tecianislas

Rio de Janoiro, 4 de outubro de ta09.
, r,7u mfc Ibirncahy. — E. J. dc AI-

mimei /a a	 — C. .4.	 —
de cas:ro	 ilt) Breai-
Leonel)	 Detitoelland,
Por pl'oellraçã,/ li I,ond n ali . ) Brazili ii li Int:
L i mite i , F. S . l',..?oes-.-1'();a Compatirt.
torn3cám.11 CUID111 . 'rei() e Indu4ria, h-et,,k/ia

d.e, Weide .	 .11 ve Mo-
de A:credo Ferreira.—

lirt,tnato cdrd )so da Costa Gatmarties.—E.
dos Guimarães Boajetn, director-gerente.

SUGSC RI PTORES RE-IDF.NCIAS ACçj...ES CAPITAL

Luiz A. F. de Almeida 	 29 rua Nova do Ouvidor 9 .000 10)): 000$000
Julio Braga 	 6 C, largo do S. Fran-

cisco 	 200 10:000e000
João do Andraele 	 29 rua Nova doOuvidor 2o0 10:000eo00
Roiolpho Calcagno 	 Idoin 	 9110 lo:00oe000
Adolpho de Barros 	 ideia 	 100 5: 00ossaa
Por procuração	 de	 Maria	 Luiz s,	 Guerra

!Rival, Dr. Adalberto Dava! 	 Batel dos Estrangeiros. 20o 10:000e000
Francisco Ferroira de Almeida (Dr.). 	 RosarM 63 	 lo0 5:000$000
Emilio Nielaen 	 54 rua	 Primeiro	 de

Março 	 200 10:000$000
Luiz Vellwo & Comp.... 	 10 Travessa do Ouvidor 100 5:000a010
Camões & Como 	 2 A Becco das Cancellas leo 5:000e:000
Dr. Honore) Augusto Ribeiro 	  .. 24 rua Paysandti 	 100 5:000$000
Por procuração do barão de Oliveira Roxo,

Dr. Honorio Augusto Ribeiro 	 Estação de Sa,nt'Anna,
E. F. C. do Brazil... 100 5:000e000

José Coelho de Azevedo 	 A 9 Travessa Sorocaba. 400 20:000$00o
Por procuração de D.	 Elvira, Nuguet y

Lagos, Luiz A. F. de Almeida 	 31 rua da	 Boa	 Vista,
Alto da Tijuco 	 200 10:000e000

Dr. José Pires Brandão 	 43 rua da Quitanda.... 100 5:000$000
Antonio Jsesé Alves Coelho 	 47 rua • Marquez	 do

Abrantes 	  100 5:000$000
Pelo conde de Carvalhido, Luiz A. F. de

Almeida 	 Paris 	 100 5:000$000
Por Lourenço Pereira de Souza, João de

Andrade 	 Bahia 	 150 9:500$000
Jorge Conceição	 8 Vduntarios da Patria 50 2:500$000
Por procuração da viscondessa de Rodri-

gues de Oliveira, visconde do Rodrigues
de Oliveira 	 Rua da Gloria n. 50 A. 100 5:000$000

Por Eilgard Calcagno, Rodolpho Calcagno. 29 rua Nevado Ouvidor loo 5:004000
Victor Duarte Lisboa 	  Rua da Boa Vista 	 100 5:0U0$000

Total 	 5.000 250:00)4000
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RELATJRIO DA DIRECTORIA E PARUCER DO CON-
SEL110 FISCAL QUE SERÃO AP:IESENTADOS
Pez SEMRLEA GERAL Dos ACCIONISTAS NA
REUNIÃo CONVOCADA PARA 31 DE OUTUBRO

1s99
:sss. accionistas-Cumprindo o dever de

ai:e . ..sentar- vos o balanço do aniso social de
is:H-1809, é-nos sobromodw agradavel infor-
mar-vos que, a despo ito dos ombaraços com
que tem luctado o 1103 ,0 coininercio, derivados
de causas assaz conhecidas o ja assignaladas
eni nossns anterior o s relatorios, não de-
cresc s u o movimento do banco nem a regula-
lariaade no pagamento dos lautos nogo-
ciados.

Limitadas as transacções quasi exclusiva-
mente ao desconto do atreitos commerciaes,
moca operação importante que houve no
poriodo que ora relatamos, foi a da permuta.
das apolires do 1889 notas do emprestimo do
18:17. Realizando esta transacção procurou a
diretoria harmonizar os interesses do banco
rum os intuitos do Governo, em pról das coa-
voniencios geraes do paiz. E4tas apoliees
passaram a figurar no ativo do banco um
substituição á verba daquellas p)r valor
igualmente inferior ao p

Teve a directoria en .:ejn de att e ndor ;'t con-
solidar-A •lo activo do han eo. pela suoprossão
do valor de uns e considera vol abatimento
no do outro s , dos tittilos que soffraratn de-
peeci . ição, corno vereis da r( , :: wetivA ('onta.
E oe.eorret do lambem o fundo do reserva ao
prejuizo Cas liquidas quo Swa.rn concluidas
dwanto o a tras e as mines centisii a di • e-
ctoria a dedicar particular sttenoão. da im-
portancia de 7 .200:00o S: que representava em
dezembro •bi 1S)8 ficar! ainda elevado á do
8 .'200:0:.0$009.

Oniovimento gora.I d caixa att agia
soavam de 907.993:178.-'557, e o lb , deposito
por lettras e em conta corrente a de
591,s12: :")11$10s.

Ovalor das transasssi ss fitas !afia carteira
de descontos foi de 504:29:1")8. contri-
bui n(10 est serção com a quantia de
I .382:i',29295 para a de 2.174s1 I907, que
epresenta o lucro liqui•lo, assim distri-

baldo:
a dividendos, 1^ o 20 se-

metre; 	 	 1.:}50:000
a fundo de reserva, idem	 m7l :223$•-)13
saldo para o seguinte se-

mestre.. 	 	 153:19's's074

2.174:4199;007
Terminando este anuo o prazo do mandato

do director Manoel Ventura Teixeira Pinto,
cabe-vos renovar-lb'o ou eleger quem o sub-
stitui, e igualment em relação ao conselho
fiscal.

Concluindo esta synoptica exposição em
que procuramos recapitular o movimento
geral do banco, que será ampliada pel-L lo
pxrecer do digno conselho fiscal, submet temos

vo-:sa apreciação o balanço do mano lindo
em 30 de junho ultimo, com os competentes
annexos que demonstram especificadamente
o moi imento do todas as contas, e vos pres.
taromos quaesquor esclarecimentos que ainda
desejardes.

Rio do Janeiro. 18 de outubro do 1899.-
Esteva', Josd d,	 Angelo Eloy da Ca-
mera.--Alanoel Venturu Teixeira Pinto.

PARECER DO CONSELllo FISCAL

Srs. accion is las-O conselho fiscal, em cum-
primento do que 11 , spõe o art. 30 dos estatu-
tos, tendo examinado a escripturação, do-
cumentos, tituleis de carteira, caixa e balanço,
verilsolt que tsdo o sesvico referente ao
anro findo em 30 do lo o prox:mo

1 . it.. Ç . osi iso,sHrsla
e se acha d .. a-cordo com O relatorio da digna
directoria, a qual tem continu Ido a empregar
especial attenção ás liquidações.

O lucro liquido, durante o animo, foi de
2.174:419%07. Este resultado superior ao do
anno precedente é tanto mais satisfactorio,
quanto é certo que a praça tem luctado e con-
tinua a Blefar com uma crise de excepcionaes
difilculdades.

O conselho fiscal é, pois, de parecer que todos
os actos, contas e balanço la dig,nadirectoria,
relativos ao anno findo em 30 do junho pro-
ximo passado sejam approvados.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1899.-
Antoni, Gomes ViPira de rastro,-A. Men-
tira do Nasciraento.--Josd Joaquira do Quei-
roz.

BALANÇO EM 31 DE DEZIn

Activo
Accionistas 	
Ladras descontadas 	

ao	 caucionadas...
o	 de hypothecas  •
o	 a roceber 	

Contas correntes garantidas
por hypotheso.s e por cau-
ção de titulos e outros va•
!ores 	

Titulos em liquidação 	
Eli liciodo banco 	
Moveis, armação O BCCOS-

sorios 	
Juros:

Os que pertetren ao se-
guinte semestre 	

Juros a receber de conta
propria 	

Debentures de divors ts com-
panhias iniustriaes . 	

Acçõos lo div u‘sas compa-
nhi 	

Ditas de diversos  bancos.
Ditas do Banco da Republica

mIo Brazil 	
Apolices da divida publica

do emprestimo mie Isn,
juro de 5 0/,	

Ditas do emorestimo nacio-
nal de 1889 de 4 "1., ouro

Ditas da divida publica do
emprestime do 1807, juro
de 6 n/. 	

Banco da Republica do Bra-
zil depositado em c/ia 	
Caixa :

Saldo 	

g2.801:290$778
Passivo

Capital
Valor de 100.000 acçõs do

200.00) 	
Fundo de reserva 	

Lettras a pagar
Dinheiro recebido a premio

Contas correntes de movi-
mento e a prazo fixo:

	

Saldo a favor de diversos 	
Dividendos a pagar 	
Juros a receber por diversas

transacções 	
Valores depositados 	

Descontos
Os qu a pertencem ao seguin-

te semestre 	
Honorarios da directoria 	

do conselho fiscal
Comrnissão da directoria 	

Dividendo 90s , sendo
Para 50.000 acções da 1 0 serie

a9000' 	  45):000$000
Para 50.000 di-

tas da 2 se-
rie a 4500 	  2?5:000$0:-10

Lucros e perdas
Saldo que passa para o se-

guinti semestre 	
9.?,80!::19i170

Rio de Janeiro, 31 do dez unix° de 1898.
Gano; Guim , m1;is, chefe da contabilidade.

BALANÇO EM 30 DE JUN

Activo
Accionistas 	
Lettras descontadas 	

• caucionadas 	
• de hypothecas 	
• a receber 	

Contas correntes garantidas
por hypothecas e por cau-
ção de titulos e outros va-
lores 	

Titulas em liquidação 	
Elificio do banco 	
Moveis, armação e acces-

soldas. 	

Juros :
Os que pertencem ao se-

guinte semestre 	
Juros a receber de conta

propila 	
Debent4res de diversas com-

panhias industriae.s.... .
Acções de diversas compa-

nhias 	
Ditas de diversos bancos 	
Ditas do Banco da Republica

do Brazil 	
Apolices da divida publica

(d., ,:.o . emprestimo de 1895,
„ 	juro 5 "I

Ditas da divida publica do
emprestirno de 1897, juro

Ca i xa :
Saldo 	

93.771:4994833-
Passivo

Capital
Valor de 100.090 acções de

200000 	
Fundo de reserva 	

Lettras a pagar
Dinheiro recebido a premio

Contas correntes do movi-
mento e a prazo fixo
Saldo a favor de diversos 	
Dividendos a pagar 	
Juros a receber par diversas

transacções 	
Val-res depositados 	

Descontos
03 que pertencem ao se-

guinte semestre 	
Honora.rias da directoria 	

do conselho fiscal
COMMiFSãO da directoria

Divendo 91 0 , sendo
Para 50.000 acções da 1 serio

a 94.,000 	  450:001010
Para 50.000 di-

tas da 2' se-
ria a400 	  225:0005009

675:0008000
Lucros e perdas

Saldo que passa. riam o se-
guinte semeitre 	

Rio de Janeiro, 30 de junho do 1899.-
Carlos Guintartts, chefe da contabilidade.

_

ANNUNCIOS

Companhia Lloyd Ilrazileiro
EM LIQUIDAÇÃO FORÇADA

Os syndicos convidam os credores desta
companhia a apresentarem seus titulas no
escriptorio da mesma, á rua da Sautle n. 14,
até o dia 15 do rum proxitno futuro, para a
respectiva classificação.

Rio de Janeiro, 2(3 do outubro de 1899.-
Banco i'a Republica do

mie Andrade.-Dr. Alberto de Faria.	 (.

Rio de Janeiro - ImpransaiNacionad - 1899

IBRO nE 1898

:") 001:0~00
17.270:7368R33

11:20W000
227:124541

3 124:863$115

21.512:~10
1.074:919.!"

913:065$104

38:Jb78700

119:7038920

778:892$:555

2. 312:fl05t00

1.749:4n6R0
3.413:39W00

5.891:29C)8300

2 29S:866700

10.51'4:917889)

6.492:301900

929:3238900

9.021:6'.4981

20.noo:onnloo
7.200 0008000

8.703:6198100

54.419:312:V95
53:6938500

1.083:570910

5~00

350: 110 t796
4S:000A000
3:6008000

20:250000

675:0)0$090

243:75377

BO DE 1890

5.000:000$000
18.295:251542

6:000$000
227:124$541

2.372:224$416

21.829:4188650
1.059:4128135

933:065$404

40:637$700

145:203$350

928:559$100

2.253:405$000

870:8278380
612:2678000

5.912:296$3.00

2.298:8668700

21.921:904)00

9.06'):013$605

20.000:000000
8.200:0008000

9.223:7708720

53.631:388229
51:5078900

1.593:g288230
5608000

170:599$180
48:00).5000

3:609$000
20:250$000

153:190P74

93.771:49N833


